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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ÍTACARÉ
CNPf : 13.846.902/0001-95

IÍâGÁRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO stFts

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
PARA: GABINETE MUNICIPAL

REF: Autorização para a Celebração de Contrato com a empresa FLUTSPUMA ESPUMAS INDUSTRIAIS
LTDA, inscrita no CNPI de ne 53.777.835/0001-19. Para beneficiária da Ata de Registro de Preço nq

079 /2024, decorrente do processo licitatório PE 024 /2024 (SRP).

Ilmo. S.r. Prefeito Municipal.

O MunicÍpio de Itacaré possui vigente a ATA DE RECISTRO DE PREÇO Ne 079 /2024, cuia

beneficiária é a empresa FLUTSPUMA ESPUMAS INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPI de ns

53,77.835IOOO1-19, vencedora do certame licitatório PE OZ4/2024-SRP para AOUISICÃO DE

EQUIPA},IENTOS. TIPO PRANCHAS E FLUTUADORES A SEREM DISPONIBILIZADOS AOS AGENTES

DE SALVAMENTO AqUÁTICO DO MUNICÍPIO DE ITACARÉ-BA. especificado no item 01. Termo de
Referência. Anexo I do PREGÂO ELETRÔNICO - SRP - Ne 02412024.

Considerando que os itens licitados têm como finalidade assegurar que os agentes de salva-
mento aquático atuem com máxima eficiência, é essencial destacar que a âquisição desses equipamentos
contribui diretamente para a redução do tempo de resposta em situações críticas, ampliando significa-
tivamente as chances de êxito nas operações de resBate. Tal medida impacta diretamente na preserva-

ção de vidas humanas e no fortalecimento da segurança pública nas praias do município.

Nesse contexto, o uso de equipamentos apropriados revela-se imprescindível para a proteção da

vida humana e para a promoção do bem-estar da população local e dos visitantes, Esses recursos redu-
zem consideravelmente o risco de lesões tanto para as vítimas quanto para os próprios agentes de sal-
vamento, especialmente em cenários adversos, como fortes correntes marítimas e ondas elevadas. Os

Flutuadores, por exemplo, oferecem suporte tanto ao agente quanto à vítima durante a abordagem, es-

tabilização e remoção segura da água.

Diante do constante crescimento do fluxo turístico no litoral de Itacaré, torna-se evidente a ne-
cessidade de expansão e modernização dos recursos destinados ao salvamento âquático, de modo a ga-

rantir uma resposta eficiente à crescente demanda. Nesse sentido, a celebração de contrato com funda-
mento no saldo remanescente da Ata de Registro de Preços configura-se como medida eÍiciente de raci-
onalização dos atos admin jstrativos, permitindo a otimização de tempo e a redução de custos operacio-
nais decorrentes da instauração de novos processos licitatórios, além de viabilizar uma resposta célere
e adequada às demandas emergenciais por segurança nas praias.

Dessa forma, a conversão do saldo remanescente da referida Ata em contrato administrativo
representa não apenas uma solução oportuna, mas uma ação estratégica e necessária à continuidade e

à efetividade da gestão pública municipal, especialmente no que se refere à proteção da vida e ao inte-
resse coletivo.

o

o

PREFEtTURÁ MUNtctPÂt DE ITÁcÁRÉ
Rua Dr, Edgar Âlves dos Reis, na 57, Centro - ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000

E-mail: itacare.licitacoes@Smail.com



@
0000 0i

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ

CNPI: 13.846.902l0001-95

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURJSMO

Diante do exposto, solicita-se a devida autorização para a formalização do contrato com funda-
9 /202a, a fim de assegurar a continuidade

iÍrffiÃÊÉ

mento no saldo disponível na Ata de Registro de Preços n0

e a efetividade dos serviços públicos prestados à populaçã

o

o

Itacaré, 11 de agosto d 2025.

OLIVEIRA DE SOUZA

Se nicipal de Turlsmo

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITACARÉ
Rua Dr. EdBar Âlves dos Reis, ns 57, Centro - Itacaré - Bahia CEP - 45.530'000.

E-maiL itacare.licitacoes@gmail.com

S VINI
tária
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITACARÉ
CNPf : 13.846.902l0001-95

PODER EXECUTIVO MUNICIPAI.

00000

o

EâgABÉ #u+
DO: GABINETE MUNICIPAt

PARA: DEPARTAMENTO DE tlClTAçÃO

pESPACHO pE AUTORTZAÇÃO

Após análise da solicitação da Secretária Municipal de Turismo para realizar

Contrato com a empresa FLUTSPUMA ESPUMAS INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPf

de nq 53.777.835/OOOI-19, ATA de na 079/2024, para a AqUISICÃO DE

EqUtPAMENTOS. TtPO PRÁNCHAS E FLUTUADORES A SEREM DISPONIBTLIZADOS

AOS AGENTES DE SALVAMENTO AOUÁTICO DO MUNICÍPIO DE ITACARÉ-BA.

especiÍicado no item 01. Termo de Referência. Anexo I do PREGÃO ELETRÔNICO -
SRP - Ne 024/2024, Autorizo a realização dos procedimentos administrativos

cabíveis para que se cumpra com a finalidade desejada.

Itacaré/Ba,11de agosto d,e 2025

,,{/,- t
Edson Arante Santos Mendes,

Prefeito Municipal

PREFETTURÁ MUNrclPÁL DE rTAcÁRÉ
Rua Dr. Edgarr{lves dos Reis, nr 57, Centro - Itacaré - Bahia CEP - 45.530-000.

E-mall: itacâre.licltacoes@gmail.com
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ

CNPf : 13.846.902/0001-95 00000'-l

EâgARE
DEPARTAMENTO DE LICITAçÔES E CONTRÂTOS {EBry

DO: DEPARTAMENTO DE TICITAçÃO E CONTRATO

PARA: SETOR DE COMPRAS

Prezada Senhora,

Tendo em vista que a Ata de Registro de Preço n" 079/2024- derivada do Pregão Eletrônico ns

O2412O24(SRPI - celebrada entre o Município de ltacaré/Ba e a FLUTSPUMA ESPUMAS

INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ de ne 53.777.8351OOOL-L9, a Secretaria de Turismo e

gestor manteve o interesse na elaboração de contrato Administrativo, solicito a verificação do

saldo disponível para a possível elaboração de Contrato. Solicito que envie oficio com

planilhas do saldo atualizado.

Itacaré/Ba, 11 de agosto de 2025.

@

o

1b"oj2"* & ,lcÀ^ro d* so"Jã

o
Lamerthinna de JEsus dos Santos

Agente de Contratação

PREFEIIUR MUN|CIPAL DE ITACARÉ
Rue Dr. EdgarAlves dos Rcis, ne S7, Centro - Itâcaé - Bahia CEP - 45.530-O00.

E-mail: itácaÍe.licitacoes@tlnell.com



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITACARÉ

CNPI: 13.846.902l0001-95

00000 5
DEPARTAMENTO DE COMPRÁS ryry

DO: SETOR DE COMPRAS

PARA: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

REF: Solicitação de saldo atualizado Ata de Registro de Preço ne 079 /2024, decorrente do
processo licitatório PE 024 /2024 (SRPJ, Empresa: FLUTSPUMA ESPUMAS INDUSTRIAIS LTDA,
inscrita no CNPI de ne 53.777 ,835/0001-19.

Prezada Senhora,

Em resposta, venho através deste informar o saldo de itens da Ata de Registro de Preço n'

079/2024- derivada do Pregão Eletrônico 024/2024- celebrada entre o Município de Itacaré/Ba

e a empresa FLUTSPUMA ESPUMAS INDUSTRIAIS LTDA, inscrlta no CNPI de no

53.777 .A3S /OOO1- 19, o valor atual da ata é R$ 63.132,70 (sessentâ e três mil, cento e trinta
e dois reais e setenta centavos), segue em anexo planilha detalhada por lotes com saldo

atualizado conforme solicitado.

Itacaré/Ba, 11 de agosto de 2025

Atenciosamente,

DEPARTAM NTO DE COMPRAS

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITACÂRÉ
Rua Dr, EdgârAlves dos Reis, nc S7, CentIo - ltacaré - Bahla CEP - 45.530-000.

E- mâll: ltâcare.licitácoes@tmall.com
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pREFETTURA ÍvruNrcrpAL oe rrlclnÉ
Governo do E6tado da Bahia

SALDO DE ITENS GERAL POR LOCAL
I rtz

IIACAIE . AA

Cohlralo

Vigência 408nO21 alé 14,0A12025

êrmo N' 000079/202i1

LUTSPUMÂ ESPUMAS INOUSÍRIAIS LÍDA

S€cÍetaria Municipál de Turismo

00000013 - SêcÍetariâ llunicip.l Oe Turismo

Unitaio
Qtd Qtd

Enitida
au

ResÍrnÍe
Sado
lnici^l

§.rdo
EmlNoLole Cdigo Especificaçào

Unidade

Secrelaàa

Local

hom

000001 0000í 00007249

Quanlidades

115

SErdo

RestarrÍe

FLUTUADOR SALVA-VIDAS TIPO LIFE AELT EM ESPUMA DÉ
POLIETILENO. TAMANHO PADRÁO

PÇS 5/$,980 í60,000 45,000 t7.836,80 .2'L70'1,100 63.í32,700

87.836,80 63.í32,700

Saldo Total Restante: 63.132,700

\_)
Oo
O
O
C|:l
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000007
DEPARTAMENTO DE LICITÁçÕES E CONTRÁTOS

DEPARTAMENTO DE LICITAçÃO
PARÂ: CONTABILIDADE.

Assunto: lnformação Orçamentaria para a Contratação da empresa: FLUTSPUMA ESPUMAS
INDUSTRIATS LTDA, inscrlta no CNPI de n0 53.777.83 5/0001- 19, beneficiária da Ata
de Registro de Preço ns O79/2O24, decorrente do processo licitatório PE O24 /2024
(sRP), cuio obiero é AQUlslÇÃo og eQutpRt'rENTos, TIPo PRANCHAS E FLUTUADORES A
SEREM DISPONIBILIZADOS AOS AGENTES DE SALVAMENTO AQUÁTICO DO MUNICÍPIO DE
ITACARÉ-BA, especiÍicado no item 01, Termo de Referência, Anexo I do PREGÃO

ELETRÔNICO - SRP - NE 024/2024.

Prezado Senhor,

Mediante autorização do Sr. Prefeito Municipal a este setor, solicito a Informação Orçamentária,

para o ano em exercício, referente a contratação acima descrita. Ratifico que o valor para a

contratação será R$ 63.132,70 (sessenta e três mil, cento e trinta e dois reais e setentâ

centavos),

Itacaré, 12 de agosto de 2025

Departamento O itação E Contratos.

PREFEITURÂ MUNIcIPAL DE ITACÂRÉ
Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, nr 57, CentÍo - ltacaré - Bahiâ CEP - 45.530-000.

E-mail: itâcare.licilácoes@gmail.com
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000008
DEPARTAMENTO CONTABILIDÁDE

DEPARTAMENTO CONTABILIDADE.
PARA: DEPARTAMENTO DE LICITAçÃO.

Assunto: Em resposta a solicitação de despesa encaminhada, conÍirmo a existência de

dotação orçamentária para a contratação de empresa especrahzada FLUTSPUMA ESPUMAS

INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ de ne 53.777.835/0001-19, beneficiária da Ata

de Registro de Preço ac O79/2O24, decorrente do processo licitatório PE O24/2O24

(SRP), CUJO ObiEtO é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, TIPO PRANCHAS E FLUTUADORES A

SEREM DISPONIBILIZADOS AOS AGENTES DE SALVAMENTO AQUÁTICO DO MUNICíPIO DE

ITACARÉ-BA, especificado no item 01, Termo de Referência, Anexo I do PREGÂO

ELETRÔNICO _ SRP _ N9 024/2024,

ItacaÉ,12 de agosto de 202 5

tn-

EâÇARE

o

o
DEPARTAMENTO CONTABILIDADE

PREFEITURÁ MUNIcIPAL DE ÍTAcÁRÉ
Rua Dr. Edgar Alves dos Rels, ne 57, Centro - Itacâré - Bahla CEP - 45.530-000.

E-mail: ltacâre.licitacoes@gmall.com

DOTAçÃO ORçAMENTÁRN

Unldade Requisitânte Fonte PÍojeto AtÍvidade Elêmento de Despesa

Secretaria de tuÍismo I 50(x)00(x)000 2016
33903000000
1t4905200000
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITACARÉ

CNPI: 13.846.902l0001-95

000009

DEPARTAMENTO DE UCITAçÕES E CONTRATOS ryB
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO DE ADMINISTRATIVO NC 2O1/2025

Tendo em vista a solicitação feita pela Secretaria de Turismo e AUTORIZADA pelo Sr. Prefeito Municipal.
Em vista que o objeto licitado será necessário em momento futuros, e que se revela mais econômico ao
erário a contratação da beneficiária, preservando assim o saldo da ata, tendo a empresa FLUTSPUMA
ESPUMAS INDUSTRJAIS LTDA, inscrita no CNPJ de ne 53.777.835/0001-19, manifestado o interesse
em manter o contrato com os mesmos valores praticados. Eu lamarthinna de fesus dos Santos, na
qualidade de Agente de Contratação, mediante Portarla OOOI /2025, instauro e autuo o presente
PÍocesso Administrativo ne 2Ol/2O25, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, TIPO
PRANCHAS E FLUTUADORES A SEREM DISPONIBILIZADOSAOS AGENTES DE SALVAMENTO AQUÁTICO
DO MUNICÍPIO DE ITACARÉ-BA, especificado no item 01, Termo de Referência, Anexo I do PREGÃO

ELETRÔNICO - SRP - Ne 024/ZOZ4,O valor para a contratação acima solicitada será no valor estimado
de R$ 63.132,70 (sessenta e três mil, cento e trinta e dois reais e setenta centavos), referente ao
saldo remanescente da Ata ne 079/2024.0 fornecimento ocorrerá em conformidade ao Edital PE

024 /2024-SRP. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes à contratação correrão
por conta das dotações orçamentárias indicadas abaixo:

DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A

Unidade Requisltante Fonte Projêto Atividade Elemento de Despesa

SêcÍetaria de tuÍismo 150«)(xD00o0 2016
33903(xXXXrO

44905z(xxrco

RatiÍico, que todas as peças necessárias para a composição do processo administrativo constam em
anexo

Itacaré/BA, 12 de agosto de 2025

ü>
lamarthinna de Jelus dos Santos

Agente de Contratação

o

o

PREFEITURÁ MUNtcrpnL or ttnclnÉ
Rua Dr. Edgar Âlves dos Rels, ne 57, Centro - ltacâré - Bahia CEP - 45.530-000.

E-mail: itâcâre.licitecoes@gmall.com



ESTÂDO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITACÂRÉ

CNPI: 13.8'16.902/0001'95

PODBR EBCUTWO I'ÍIII{IGIPAL
DEARTÂ}IBNTO DB UCITAçõES E CONTRAIOS

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne o79 /2024'
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP -Ne O24|2OZ4,

PRoCESSo ADMTNISTRATM Ne t60.L I zoz4.

0000 i t)

00041t)

o

o MUNICÍp1O DE ITACÂRÉ, BAHIA, inscrita sob o cNP) ne 13.846.902/0001-95' com sede

na Rua Ruy Barbosa-11-centro-ltacaré,Bahia- cEP:45.530.00, representado neste ato pelo

niefeito münicipal o Sr. Antônlo Márlo Damasceno, brasllelro, casado, inscrito no CPF ne

5ii.à1.sioà_{í,ia.t"i.a d" tdentidade as t4.748.665-72 SSp-BA, residente e domiciliado

nesta cidade, considerando o iulgamento da licitação na modalidede de pregão' na forme

"t"oàni.., 
para REGISTRO Oe" pngÇos ne o7g/2024, processo administrarivo n.0

160.l/20á4: RESOLVE resistrar os preços da empresa FLUTSPUMA ESPUMAS

INDU3TRIAIS LTDA, inscrita no CNPI dá n" 5r.zzz.ag5/0001'19, localizada na Avenida

Carlos Ferreira Endres, nc 536, bairro Vila ltapegica, Guarulhos/SP' CEP 07 041-030' neste

.ü i"pr..untraa na forma dos seus ÉstatutosTRegimento/Contrato Sot'"] !:19
r"nt o.'ga.in"t Cinachi, brasileiro, solteiro, empresário, poÉador do RG de nq 2?'390'6a0-3

li'p/ip, 
" 

a. cpr sob o ne 259.505.788_05, indicado e qualificado nesta ATA, de acordo com

,.tá.rih.rçao por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas

no Edital, suieiiando-se as Partes às nàrmas constantes na Lei na 14 133' de 10 de abril de

2021, no Dácreto n.c 77 462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as

disposições a seguir:

o

1. DO OB|ETO
1-,1. A presente Ata tem por obieto o registro de preços pera a eventual AQUISIÇÂO DE

EQUIPAúENTOS, TIPO PRANCHAS E FLUTUADORES A SEREM DISPONIBILIZÂDOS AOS

AõENTES DE sALvAMENTo AQUÁTlco Do MUNICÍPIo DE ITACARÉ-BA, especificado no

item 01, Termo de Referência, Anexo I do PREGÃO ELETRÔNICO - sRP - Nc o24/2O24., que

é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cuios preços tenham sido registrados,
independentemente de trenscrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFTCÁçÕES E QUANTITATTVOS
2.1, Os preços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico
O24/2024, com valor estimado de R$ 87.836,80 (Oitenta e sete mil, oitocentos e h:inta e
seis reais e oltente centavos), referente ao item 01, conforme proposta anexa a esta ata de
registro de preço ne O79/2O24:

ITEM DBsaRrdo I]NID OUANT
o1 Flutuador salva-yidas, tipo lifes belt em espuma poliéster,

tamanho padrão
UNIDADE 160

2,2. A listâgem do cadastro de resewa referente ao presente registro de preços conste
como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO (s) GERENCIAD0R,FISCALDE C0NTRÁTo E PARTICIPANTE (s)
3.1. 0 gestor do contrato será o (aJ secretário (a) atual da pasta e coordenará a etualização
do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrâto, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçôes contratuais,
elaborando relatório com üstas à veriÍicação da necessidade de adequações do contrato para
fins de atendimento da finalidade da administração.

^TADE 
REGrsrRo DE 

"REço 
N, oislzoz4 - pnEcÁo ELErRô rco DEN' oz4/7o24

Rua HÊrdldo dE Melo Lopes, [erro - ltzraré - BatrE CEP - 45.530.000.
E-rD.ll: lt carc.ltchrcocr@glMu..orD



PREFEI.ffII?11á'TJ# "n**rcNPl:13'846'e02lo0o1'es 00001i
PODB BXSCIJTTVO MIJNICIPAL

DBPARTÁ.!'TENToDEUCITAçõBSEcoNTRAros 0004 20
A fiscalização dos servÍços contratados será exercida por intermédio do servidor

râf 
'àr*"Éã 

a, silv-a, designado pela portaria ne 2'209 de30 de ianeiro de2023'

4. DA ÂDESÃO À ATÂ DE REGISTRO DE PREçOS

1,1, Não será admitida , "a"ãã 
a ata de regrstro de pr€ços decorrente desta llcltação'

conforme lustincativa apresentada nos estudos técnicos preliminares'

Dos limites Para as adesões
4,2. As aquisições ou contraÉçóes adicionais não poderão exceder' por órgão' a cinquenta

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

iegistro de preçàs para o gerenciador e para os ParticiPantes'

4.3, o quantitauvo a..o.."nt"à" "ãt'ott 
nao poàerá exceder' na totalidade' ao dobro

do quantitátivo de cada item."àrúãao n, atâ de registro de preços para o gerenciador e os

pá,à.ipr"i"t, i.aependentemeite do número de órgãos ou entidades não participantes que

aderirem à ata de regÍstro de preços'

vedação a acrésclmo de quantltadvos
i.+]-'-É u"ã"ao 

"fetuar 
aciéscimos nos quantitativos nxedos na e12 de regisuo de preços'

5. VALIDADE, FORMAIIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO

3,2.
Pedroi

o

o

RESERVÂ
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano' contado a partir do

piir"i- dia útil subsequente àãata de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por
'igr;i ;".Í"dr, rn"diante à anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso'

s".1.1: O contreto decorrente de ata dê registro de preços terá sue ügência estabelecide no

p.Op.io inrt--"nto contratual e observaiá no momento da contratação e a cada exercÍCio

hnanceiro a disponibilidade de créditos orçamenúrios, bem como a preüsão no plano

plurianual, quando ultrapassar 1 (um] exercício financeiro'
3.r.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação

da disponibilidade dos créditos orçamenúrios respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores regisüados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95
da Lei ne 14.133, de 2021.
5.2.1, o instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços ou outro instrumento hábil,
poderão ser alterados, observado o art. 107 e 124 da Lei nq 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de rcgistro de prcços:
5.4.1. Serão reglstredos nâ âta os preços e os quanütativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo preüsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluÍdo na ata, na forma de anexo, o regisEo dos licitantes ou dos fornecedores
que:
5.4.2.L. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adiudicaúrio, observada a classificação da licitação; e

5,4.2,2. Mantiverem sua proposta original.
S.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.
5.S. O registro a que se refere o item S.4.2 tem por obietivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

ÂTÂ DE REctsrno DE pREço Nr o79l2o24 - pREGÃo ELErRôNrco DEN. oz1l2o21
Rua Iterdldo de Melo Lopes, Centro - Itecâré - Bâhia CEP- 45.53&000.

E-Eall ltrcarcJldtÂcoês@tElell,com



ESTADO DÂ BÂHIA
PREFE]TURÁ MUNICIPAL DE TTACÂRÉ

CNPI; 13.846.902l0001-95

PODBR BXECUTIVO MIJI{ICPÁL
DBPÁRTÁMEI{TO ItE LTSTÂçÕ§ E CONTRATOS

000012

0004 2l_rFury

o

5.6. Para fins da ordem de classihcação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua propo§ta oíginal.
5.7, Ahabilitação dos licitantes que comporâo o cadastro de reserva a que se refere o item
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7,1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prezo e nes

condlções estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do regrstro do licitânte ou do registro de preços nas
hipót€ses previstas no item 9.
5.8. O preço regiskado com indicação dos licltantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a ügência da ata de registro de preços.
S.9. Após a homologação da liciteção, o licitente mais bem classificado, será convocado
para assinar a ata de regisro de preços, no prezo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuÍzo das sanções preüstâs na Lei ne 14.133,
de 2021.
5.9,1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perÍodo,
mediante solicitação do licitente ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, deúdamente lustificada, e que a Jusüficaüva seja aceita pela Administração.
5.10. A eta de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de reglstro de preços no prâzo e nas condlçôes
estabelecidos no edital e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,
fica facultado à Administração convocar os Iicitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.
S.12, Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2,1, aceitar a conEatáção
nos termos do ltem anterlor, a Ádministração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do ediral poderá:
S,12.1, Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adiudicatário; ou
5.12'2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.
5.13. A existênciâ de preços registrados impricará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrlgará a Adminisrração a contratar, facultada ã realização
de )icitação especíÍica para a aquisição pretendida, desde que devidamente iustificada.

g. aLTERAçÂo OU ÁTUALTZAçÂO DOS PREçOS REGISTRÁDOSó.1. os preços reglstÍados poderáo ser alterâdos ou atualizados em decorrência de
eventual red,ção dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1'1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do píncipe ou em decorrência de fatos
lmpreüsÍveis ou preúsÍveis de consequências incarculáveis, que inúabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alÍnea "d" do inciso II ào caput do art. 124 da iei ne
74.133, de 2021;
6.1.2, Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobrã os lreçosregistrados;
6.1.3. Na hipótese de preüsão no editar ou no aüso de contratação direta de cráusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nq 14.133, de
2027.
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6.1.3.1. No caso do reaiustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e

o índice preüstos parâ a contrateção;
6.L,3,2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.
6.1.3.3. O prazo para resposta da análise do pedido de Íeaiuste ou reequilíbrio,
conforme o item 5.2, será de no mínimo 30 (trinta) dias.

7. NEGOCIAçÁO DE PREçOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órtão Berenciador convocará o fornecedor para neSociar a

redução do preço regisEado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaçáo de
penalidades adminlstrãtivas.
7.1.2, Na hipótese preüsta no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu
registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção de contratação mais
vantâiosa.
7,7.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e

às entidades que tiverem Íirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para
que avaliem a conveniência e a oportunidade dc diligenciarem negociaçâo com vistas à
alteração conu'atual, observado o disposto no art, 124 da Lei ns 74,133, de 2O27.
7,2, Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, junumente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inüabilidade do preço
registrado em relação às condições Ínicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação de existência de fato superveniênte que inüebilizê
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenclador e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estâbelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções preüstas na Lei ne 14.133, de í027, 

" 
n,

legislação apllcável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciâdor convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificacão.para veriÍicar se aceiram manter seus preços reglstrados, observado o di.pó.tã ""ltà-lli.'7.2,4, Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciadore procederá ao
cancelamento da ata de regis*o de preços, nos termos dlo ite;9.4, e adotará as medÍdas
cabÍveis para a obtenção da contratação mais vantaiosa.
7'2'5' Na. hipÁtese de comprovação da maioração do preço de mercado que inviabirize o
preç-o registrado, conforme preüsto no item 7.2 e no item 7,2.1, o órião gerenciador
atualizará o preço regisu-ado, de acordo com a rearidade dos valores praticadãs pe'ío mercado.
7 '2.6- o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às enüdad'es que tivàrem firmado
conEatos decorrentes da ate de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto rio

^rt 
L24 de Lei ns 14.133, de 2021.

8. REMANEIÂMENTO DÁS QUANTIDADES REGTSTRÂDÂS NAATA DE REGISTRO DE
PREçOS
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8.1. As quantidades preústas para os itens com preços registrados nas atas de registro
de preços poderão ser remaneiadas pelo órgão g€renciador entr€ os órgâos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
A.2, O remaneiamento somente poderá ser íeito:
8.2.1, De órgão partlcipante parâ órgão participante; ou
8.2,2, De órgão participante para órgão não participante.
8.3. O órgão gerenciador que Liver estimado as quanüdades que pretende contrâtâr será
considerado participante para efeito do remanejamento.
4.4. Na hipótese de remaneiamento de órgáo participante para órgão não participante,
serão observados os limites previstos no art 32 do Decreto ne 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remaneJamento sollcltado, com a

reduÉo do quantitaüvo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haia
préüa anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos de MunicÍpios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ate de regisüo de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos ltens.
A.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a

distribuição des quentidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

9, CANCELÁMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS
REGISTRÂDOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivâlente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justifi cativa razoâvel;
9.1.3. Não eceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no arttgo 27, § Ze, d,o
Decreto ne 11.462, d,e 2023i oü
9.1,4. Sofrer sanção preüste nos incisos III ou IV do ceput do art 156 da Lei nc 14.133, de
202L.
9.1'4.1. Na hipótese de aplicação de sanção preüsta nos incisos Ill ou IV do caput do
art 156 da Lei ns 14.r.33, de 202r., caso a penalidade apricada ao fornecedor não ultripasse
o prazo de vigência da ata de rêgistro de preços, poderá o órgão ou â ehtidâde gêrenci;dôra
poderá, mediante decisão fundamentada, decidii pela manitenção do registr-o de preços,
vedadas conratações derivadas da rt 

"nquanto 
p.idurarem os efeitos da ünção.9,2, 

. 
O cancelamento de regisúos nas hipóteses previstas no item 9.1 será foimalizado por

de-spacho do órgão gerenciedor, garantidoi os priniÍpios do conrraditório e da ampla defàsa.9.3. Na hipótqsc dc cancclamcnto do rcgistio do iornecedor, o órgão gerenctador poderJ
convo_car os licitantes que compôem o cadastro de reserva, observada a ordlm de
classificação.

2,4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços,1otal ou pàrcialmente, nas seguintes f,ipóteses, desde
que deüdamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.,t,2, A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociaçôes, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos terrnos dos artigoJ ZS, g : e e 27 , § 4j,
ambos do Decreto ne 71.462, de 2023.

10. DAS CONDIçÔES DE ENTREGA
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o fornecimento do [s) item [ns) ocorrerá de forma parcelada conforme ,".flpn 0 1 510,1.
referência, em até 3 (ds) a contar do recebimento da autorizâção de fornecimento.
10.2. Os bens deverão ser entregues em local informado pela autorização de fornecimento.
10,3. O prazo dc entreta, quando for o caso, somente poderá ser prorrogado diante à

ocorrência de caso fortuito ou força maior, deüdamente comprovado pela empresa
beneficiária da ata e/ou contratada.
10.4. Exceto nos casos em que for impossível a previsão do fato, a empresa deve comunicar
por escrito e com antecedência mínima de 2 (dois) dias do prazo máximo para entrega dos
produtos, a ocorrência de qualquer impedimento para cumprimento integral do pedido,
deulhando cleramente os motivos do inadimplemento. Do contrário, será formalmente
advertida e, em caso, de reincidência poderá ser penalizada com multa e/ou com as demais
sanções previstas neste insEumento, podendo resultar, inclusive em rescisão unllateral do
contrato.
10.S, A comprovação do caso fortuito ou força maior, não eximirá a empresa beneficiária
da ata e/ou contratada da obrigação de ressarcir as secretarias requisitantes do valor
correspondente aos custos que vier a ter para suprlr as necessidades administrativas de suas
unldades até o recebimento dos produtos/materlais.
10.6. A critério das partes, poderá ser estabelecido um cronograma, estimando-se as
quanüdades e datas de entreBas futuras do [s) produto (s) Iicitado (s).
10.7, Deverá a Unidade contratante proceder ao acompanhamento e fiscalizaçâo da entrega
do (sJ produto [s).
10.8. O (sJ bem (nsl será (ão) recebido (sJ proüsoriamente, de forma sumária, nos termos
da legislação ügente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referêncla e na propostâ.
10.9. O (sl bem (nsJ poderá [ão) ser [emJ rejeitado [sJ, no todo ou em pârte, quando em
desacordo com as especificações constântes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificâção da beneficiária da ata de
registro de preços e/ou conEatada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
10.10. O (s) bem (nsl sera (ão) recebido [s] definitivamente no prazo de ld [dez) dias,
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade 

" 
qrrntid"d" do

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
10.11. o recebimento proüsório ou definitivo do objeto nãô exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
10.12. Excepcionalmente, será admitida entrega de prod'rto.o, marca diversa da que foi
apresentada na propostã de preços da emprese .oNiRATADA, desde que seja a" qr"iiJua.
iSual ou superior à marca inicialmente cotáda e que o fato seja anteriormente comunicado aoÍiscal do contrato por meio de documento formal, no qu.l áp."..nt. iusüncaüva plausÍvel,
devidamente comprovada.
L0-13' Â avaliaçào da quaridade da marca que vier substituir a que foi iniciarmente cotadapela CONTRÁTADA deverá ser realizada por ser'idor o, .o-i.raoa".ignraa pr.a t t ni qu"emitirá relatório técnico de análise aprovando ou não " .rurutulçao -"n.ion"aa 1ioparágrafo anterior.
11. CRrTÉRros DE MEDIçÃO E DE PAGÂMENTO

o

Recebimento

1'-1. o (sJ bem (s) será [ão) recebido (s) proüsoriamenre, de forma sumária, no ato daentrega, Iuntamente com a nota fiscal ou instnlmento de cobrança equivalente, pelo (a)
resp_onsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para àfelto Oe pàsteriáíverlflcação de sua conformidade com as especifiéações constanies no Termo de Referência ena proposta.
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o [s) bem [s] será (ão) rejeitado (s), no todo ou em parte, inclusive *t"0000 L t)
recebimento provisório, quando em desacordo com as especlficações constentes no Termo
de Referência e nâ proposta, devendo ser substituÍdos no prazo de 03 (três) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem preiuÍzo da aplicação das penalidades.
11,3, O recebimento definiüvo ocorrerá no prazo de 10 [dez) dias, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação
dâ quâlidede e quantidâde do material e consequente aceitação mediante termo detalhedo.
11.4. O prazo para recebimento definitivo poderá scr excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual peíodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição
do atendimento das exigências contratuais,
11,S, No caso de controvérsia sobre a execução do obieto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade,deveráserobservadooteordo@comunicando.
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquideção e pegamento.
11.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de insEumento de cobrança equivelente, verificadas pela
Administração durante a análise préüa à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.
11,7, O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade ciúl pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsâbilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrâto.

Da Emlssão e Llquldação da Nota Flscal

11.8. A nota fiscal somente poderá ser emiüda quando solicitada pelo Setor de Compras.
11.9. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrlgatoriamente com o
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de
preço, bem como da note de empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros
CNPI's, oportunidade em que deverá indicar, na própria nota fiscal, o código de serviço ou
fornecimento da tabela da EFD - REINF, adequado ao obleto da contratação, devendo
destacar nas notas fiscais o lmposto de Renda na Fonte, em observância as regras de retenção
do IR dispostas na Instrução Normativa RFB nr 1.234, d,e 20L2 e o RIR/z018, para fins de
retenção quando do pagamento.
11.10. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo
de validade, data de emissão, dados do contrato e do órgão Contratante, perÍodo respectivo
da execução do contrato, valor a pagar, eventual destaque do valor de retenções tributárias
cabíveis, além de averiguar se a mesma está acompanha com as devidas certidões de
regularidade vigentes.
11.11. Havendo erro ne âpresêntagão da Nota Fiscal, ou çirçunstáncia que lmpeça a
liquidação da despesa, o pagahento ficará sobrestado até que o contratado pioüdencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
ConFatante;
It,lz, A notâ fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regulandade fiscal e kabalhista.
11.13. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das
condições de habilÍtação exigldas no edital e idenüficar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contrater com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
11.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

ATÁ DE REGTSTRO Dt PNEçO Ni 07912024 - pR.EcÁO ELEIRÔNICO DEN. OZ4|2O21
Rua Hcràldo dê Mclo Lope§, Centro - ItacaÉ - Bãhiâ CEP -,+5.530-000.

E-rnall! ttÂarêJlcttaco..@Bllr .Éoh
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no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado umâ vez, por
período, a critérlo do contratante.
11.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à lnadimplência do contratado, bem como quanto à existêncla de pagamento a

ser efetuado, para que seiam acionados os meios pertinentes e necessárlos para garantlr o
recebimento de seus créditos.
11,16. Persisündo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
11,17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do conbãto, caso o contratado não regularize sua situação
fiscal ou trabalhista.

Prazo de pagamento

11.18. O pagamento será efetuado em até 30 (Einta] dias após a emissão da nota fiscal ou no
dia da enfega do obieto, mediante a regular liquidação da despesa, nos termos do arL 63 da
Lei Federal no 4.320/7964, através de ordem bancária, para crédito em conta bancária de
d laridade da empresa contratada.
11.19. 0 valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no
perágrafo primeiro do artigo 145 da lei, será descontado à taxa de 1oÁ (um por centol ao mês,
calculada pro rata die, entre o die do pagamento e o 30e (trigésimo) dia dâ datá do prorocolo
do documento de cobrança no setor competente da entidade. Na hipótese de inexecução do
objeto, fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do
valor antecipado e no caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relaüvo
à parcela não executada do contrato.
11,20. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com aEaso, desde que não decorra
de fato ou ato imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de
acordo com a variação da Taxa selic aplicáveis à mora da Âdminisuação pública, limitados a
lzvo ao ano.

ÁTA DE REG|STRo DE pREço N! 07912024 _ pREGÂo EIEÍRôNlco DENj o24lzoz4
Rua Hemtdo dê itclo Lô0e3, cêtrtro - ltacaÉ - Bahia CEp - 4S.S3G000.

E-lD.I: tt ciÍeJldtÂcocútptmall.orD

Forma de pagamento

11.21. o pagamento será rearizado por meio de ordem bancárra, para crédito em (Banco do
Brasll/Âgêncla: 4770-A/ Co,,tacorrente:100.267-8) indicados pelo contratadà.
11.22. será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida e ordem
bancária para pagamento.
11-23. Quando do pagamento, será efetuada â retenção tributiária preüsta na legislaçãoaplicável.
11.23.1. A contratada no ato do envio de sues notas fiscais deverá apresentar também
a "Declaração do regime tributário" ao qual a empresa esú submetida e em caso de arteraçao
do regime tributário, fica a empresa contratada'na obrigação de imedietamente informar à
Contretante nove Declaração.
t1.23.2, A Contratada, em sendo optante do Simples Nacional, está obrigada a enüar
em anexo à nota fiscal, o extreto do simpres Nacional ou o recibo do pcoas da última
competência para conferência da alÍquota aplicada/informada na Nota Fiscar, de acordo com
art. 21 da Lei ComplementÀÍ 723/2006, em seu s 4s.
11-23'3. A Conrratada que seja beneficiada com o regime de cpRB - contribuição
Patronal sobre a Receite Bruta, deverá apresentar a Declaraçãã em anexo à Nota Fiscal.1L,23,4. Independentemente do percentual de tribuio inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na Iegislação vigente.

o
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1L.21. O contretedo regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Comolementar ne 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuiçóes abrangidos por aquele regrme. No entanto, o pagamento flcará condlclonado à
apresentaçâo de comprovação, por meio de documento oficial, de que Íaz jus ao tratâmento
trlbuúrlo favorecldo preüsto na referida Let Complcmentar.

IZ. DÁS PENÂLIDÂDES
12.1. O descumprimento da Ata de RegrsEo de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Termo de Referência.
12.1.1.Âs sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido inlustlficadamente após
terem assinado a ata.
L2.2. f. da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (arL 7ç, inc. XlV, do Decreto n0

lL.46Z, de 2023), exceto nas hipóteses em que o desqrmprimento disser respeito às

conEatações dos órgãos ou enüdade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
paructpante a apllcaçáo da penalldade [arL 8e, inc. lX, do Decreto ne 1L,46?, de 2AZ3),
12.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências preüstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

13, CONDTçoES GERATS
13.1. fu condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

demals condÍções do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do
EDITAL.
13.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lawada em 02 (duasJ üas de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada
cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Itacaré /Bahia, 14 de agosto de 2024,

CO TANTE
MUNICÍPIO DE CÁRÉ, BAHIÂ

CNPI:13.846 02 /0001-s5
Antônio Mário Damasceno.

Prefeito

a

EDEINER

CINACHI:259
50578805

Assinado de forma
digital por EDEINER

CINACHI:25950578
805

CONTRÂTÂDO:
FLUTSPUMA ESPUMÁS INDUSTRIAIS LTDA

CNPI: 53.777.835/0001-19
Representânte Legal - Edeiner Cinachi

RG:22.390.680-3 SSP/SP, e CPF sob o ne 259.505.788-05

ÁTÁ DE REGISTRO DE PREçO Nr O79l2O24 - PREGÃO ELErnÔNICO DENe 02112021
Rua Herildo de Melo LoDes, Ceubo - lt caÉ - Bahts CEP - iÍ5.S3G000.

E-Ecll: ltrcqrÊJl cltÂcoGrtptrrallcom
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precÃo NA FoRMA EtEÍRoNtcA N.02412024

pRocEsso ADMTNTSTRAÍvo N. ló0.1/2024

PTOPOSIA COMERCIAT

iAzÃo soclAl.: rlutlpumo E3pumo3 lnduslíols lldo
CNPJ N'.: 53.777.835/m0l -19
ln3cíçóo e3loduol: 33ó.1 6l.5zl.l 10
ENDEREçO: Avênldq CoÍlos FêÍÍekq Endres, 53ó ' llopeglco
CIDADE: GuoruIho3 CEP O7O.I.GIO ESÍADO: SP

FONE DA EMPRESA: (l I ) 2421 -/Ot 5
E-À Alt DE CôNIAIO: íuhpumo@lluhpumo.com.br
BÂNCO: do BÍo3ll S.A.- mt ecÊl{cta: lzTo-8 coNTA CoRRENTE: 1002ó7-8
Volldode do pÍoposlo: ó0 dlos

lTEM UND OTD EsPEcrFrcAÇÃo MARCA VALOR
UNrI.

VALOR
TOTAL

01 PçS 1úO Flutuador satua-vldar, tlpo llfE bêh em
Cspuma de polletllcm, tamlnho

gadrão

FlulsPuma 543;!n t ,8!t6,80

DECLARAMOS, que ió eslõo incluídos todos e quoisquer despêsos necessóíios poro o fiel
cumpÍimento do objelo desto licitoçôo, inclusive todos os custos com molerjol de
consumo, solóÍios, encorgos sociois. previdenciórios e trobolhistos de todo o pessool do
controlodo, como tombém fordomenlo, tronsporte de quolquer noturezo, molenois
êmpr6godos, impostos, toxos, emolumentos e quoisquer ouhos custos que, direto ou
indiretomente, se relocionem com o fiel cumprimento pelo controtodo dos obrigoções.

VALOR ToTAL DA PROPOSTA: R$ 87.83ó,80 (OITENTA E SEIE MIL E OITOCENTOS E TRTNTA E

SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS)

EDEINER
CINACHI:25950578805

g ,r4â

Assinado de forma
digital por EDEINER

CINACHI:259s0578805

o

EDEINER CINACHI
GUARULHOS, 09 DE AGOS]O DE2024

!I.U!SFOq lsPOqS IIIDUSÍRIÀrS lTDÀ
Àv. c.ÀRLg tImEInl EtDit§, 336 - rtÀrEolcÀ _ cuaBlrlEos - sp _ o?oa1_030türlt (: (11) 2a21-a013
C.r.P. J. : 53.777. 835/000-19
Ia.clLçIo latrdu.l : 336. 191.522.110

f:.utapúr8lIEttILrr . c@.br
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FLIITI'ÀDOR SÀ!\TA-VIDÀS TIPO 'LIFE BELT" (SÀISICEÂO) EM ESPI'IíA DE

POLIETILENO MARCÀ FLT'TSPO}IA

CÀRÀCTERÍSTICÀS

Confeccionado em espuma de Polietileno de balxa densidade PEBD

(densidade 30 a 40) e revestido com Poliolefina Clorada, rêsistêntes

a intempéries, na cor amarela, laranja ou vermelha. Dimensões

conforme soLicitação: 900m a 1.0008i de comprimento, 130tna e 150lm

de largura e ?Om a 80@ de espessura, com variaçâo de +/- 3t nas

medidas

Flut.uabilidade: capacidade para 12oKg positivos.
Transpassado total&ente, de ponta a ponta nâ pêÇa inteira, por um

cadarço de nylon de 30nn de largura. apresêntando em uma de suas
extremidades um moequetão dê aço inox, Eêdindo enlre 6,5 a 1,Ocú dê

compri-manto coB eranê de 6,0 rm e coEl nola dê aço inox nêdindo 2,g a
3,0 cE coa ararDê da nolâ em 2t@, e, na extremidacie oposta duas
arqolaa de aco inor corn 2s a 2gan d.- diâft-tro i'!tc8no - qrêErc! dc 4 12
a {.5nua que possibilita o fechamento do salva_vidas em f_orno da
vÍtima, como um cinto.
Provido de uma corda de polietileno com 2600nm de comprimento com

8m dc êspêssura/ a quaL liga de forma encastrada o salva_vidas
TLUTSPtI'À ESPOIÀS If,DUSTRIÀIS I.TELT

TBIATÀ,(: ( 11) 2a21-a015

rrl. llut.Dur!. - cú bE

fr.ut.FEàe!lutrp@. ê6. br

o



(salsichão) a um suspensório feito com
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nylon com 50m de

do socorrista que

cadarço de

ao corPo

rea.l- i z ará o salvamento.

Todas as peÇas e partes integrantes deste equipamento suportam, sem

rompimento ou raggamento, o arraste de uma pessoa côm peso de

aproxlmadamente 120 Kg em meio Iiquido.

aoEênte ilu8trrtivâ
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasll
ProcuÍadoria-Gêral dâ Fazenda Nacional

CERTIOÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEOERAIS E À DÍVIOA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FLUTSPUMA ESPUMAS INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 53.777.835/0001 -19

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAu) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

o Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais prêvistas
nas alíneas'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ol2O14
Emitida às 14:34:08 do dia 1210312025 <hora e dala de Brasília>.
Válida até 08/09/2025.
Código de controle da certidáo; E900.E42D.í 289.0340
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

o
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carxa EcoNóMrcA FEoERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçáo:
Razáo

Sociâl:
Endêrêço:

53.777 .835/0001-19

FLUTSPUMA ESPUMAS INDUSTRIAIS LTDA

AV CARLOS FERREIRA ENDRES 536 / VTLA ITAPEGICA / GUARULHOS / SP
/ 07040-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que. nesta data. a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/08 /2025 a 02/09/2025

Certificação Númeror 2025080407370403833502

Informação obtida em lll0gl20z5 L2:L3:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov,br
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pRocuRADoRrA GERAL DO ESTADO 000024

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos lnscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 53.777.835

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Pâulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadê da pessoa jurídica/fÍsica acima identiÍicada que vierem a ser apuradas, é ceÍtificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a).

Tratando-se de CRDA emilida para pessoa iurídic€, a pesqujsa na base de dados é Íeita por meio do CNPJ Bâse,
de modo que a certidão negetiva abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima iníormada.

Certidáo no 71033847 Folha 1 de 1

Data e hora da emissáo 1110812025 12.07.10 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissâo.

Cerlidão emitida nos termos da Resoluçáo Conjunta SF-PGE nô 2, de 9 de maio de 20'13.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitaçáo desla certidão está condicionada à veriílcaçáo de sua autenticidade no sitio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

o
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PREFEITURA DE GUARULHOS

SECRETAR|A DE FTNANçAS

Ceftidão Negativa de Débitos de Tributos de Pessoa Jurídica

cERTtDAO Ne 179843/2025

CERTIFICAMOS que o CNPJ ne 53.777.835/0001-19, acha-se QUITE com
Cofres Públicos Municipais, até a presente data, no que diz respeito
tributos: lSS, TLOS/ TFILF/ TFP e Multas,

Confirmação de autenticidade obrigatória disponível no endereço eletrônico
faze nd a, g ua ru I hos. s p, g ov, b r

Através do código abaixo:
so 16336A39s63CCB0CD627 L97 25AD47A02

Emitida em 11/08/2025 - 7l:25 46

Prazo de Validade 30 (trinta) dias

00 00 2ü

OS

aos

o

Fica ressalvado o direito da FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO, na cobrança dos
débitos provenientes de tributos, multas e outros que venham a ser apurados,
ou que verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos períodos
referidos nesta certidão.

As informações do Cadastro lmobiliário e Fiscal, cont,das nesta Certidào, quer seiam quanto à propriedade, posse ou domínio, quer
sejàm quanto a definiçáo física do Ímóvel ou imóveis, inclusive vias. trechos de vÍas e logradouros fronteiriços, entendem-se

exclusivamente para os efeitos tributários e frscais, próprios e específrcos da leqislaÇáo vigente, nào se prestõndo para outros
efeitos a náo ser os decorrentes da tributaçao".(Decreto Municipal ne:40.572n023).

o

í)
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cERTTDÃo oe rrexrsrÊncrÀ DE cÀDÀsrRAt ENro ruoert,tÁRto

CERTTDÃo N" s].ot2L/2o25

CERTIEICÀMoS, de acordo com pesquisa efêtuada no Rol Noninal
de contribuintes de Tributos Ir[obiliários, não consta!, até
a presente data, cadastramênto êm nomê dê ELUTSPI ITÀ ESPUIiAS
INDUSTRIÀIS rTDÀ - CNPJ: 53.7'17.835/0001-19 como
proprietário ou comprorrissário de imóvel nesta
Municipalidade. O rêfêrido é verdade e dou fé. Guarulhos,
IL/OS/2O25 (onzê de agoato de dois mil ê vintê ê cinco ) -

Eu, HIGOR ÀIÀI.,ÍEDE MÀRQI ES DOS SÀlfTOS (74766) (Àtendênte)
eEi to e prêgente certidào.

"As informaçóes do Cadastro lmobiliário e Fiscal, contidas nesta Certidão, quer sejam quanto à
propriedade, posse ou dominio, queÍ sejam quanto a deÍiniçáo física do imóvel ou imóveis, inclusive vias,
trechos de vias e logradouros Íronteiriços, entendem-se exclusivamente para os eÍeitos tributários e
,lscais, próprios e especiílcos da legislaçâo vigente, não se pÍestando para oulros eíeitos a não ser os
decorrentes da tributaçáo".(Decreto Municipal no: 40.57212023) .

ConÍirmaçáo de autenticidade obrigatória disponível no endereço eletrônico
http://Íinancas.guarulhos.sp.gov.br/apeíguarulho/f?p=629'9

através do código abaixo:
SO630883727E0748366O25209D1 C0723/íA

Emitida em 'l1lOBl25 - 10:54:18 por HIGORMMS
Prazo de Validade 30(trinta) dias

O
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PREFEITURA DE GUARULHOS

SECRETARIA DE FINANçAS

00002?

Certidão Negativa de Débitos de Tributos lmobiliários

cERTtDAO Ne 179946/2025

CERTIFICAMOS que o imóvel, cadastrado sob a inscrição pe

111.51.49.0448.00.000, acha-se QUITE com os Cofres Públicos Municipais, até
a presente data, no que diz respeito aos tributos: IPTU, lSS, lTBl, Taxas e
Multas.

Fica ressalvado o direito da FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO, na cobrança dos
débitos provenientes de tributos, multas e outros que venham a ser apurados,
ou que verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos períodos
referidos nesta certidão.

As in'Íormações do Cadastro lmobiliário e Fiscal, contidas nesta Certidão, quer sejam quanto à propriedade, posse ou dominio, quer
sejam quanto a definiçáo física do imóvel ou imóveis, inclusive vias, trechos de vias e logradouros fronteiriços, entendem-se

exclusivamente para os efettos tributános e fiscais, próprios e especíticos da legislação vigente, não se prestando para outros
efeitos a náo ser os decorrentes da tributaçào".(Decreto Municipal ne: 40.572/2023).

Confirmação de autenticidade obrigatória disponível no endereço eletrônico
f aze nd a. g u a ru I hos,s p. g ov. b r

Através do código abaixo:
so00 r0E05 co47 D7 448007 243 E 5 BAD E480 I

Emitida em 11/08/2025 - 13:06:11

Prazo de Validade 30 (trinta) dias

o

í.)
F.

t



Pást),0 0 0iú

PODER JUDI C IÁRIO
JUSTlÇÀ DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRARÀLHISTÀS

Nome: FLUTSPUMÀ ESPUMAS INDUSTRIAIS LTDA (MATRIZ E

CNP.I: 53.777 . 835 /0001-19
Certidão n' : 418A4754 /2025
ExpêdiÇão | 22/A1 /2A25, às 11 :53:42
Validade: L8/0L/2026 - 180 (cento e oitenta) diâs,
de sua expedição.

FILIAIS)

contados da data

o
Certi.fica-se que FLUTSPUI'ÍÀ ES PUI{ÀS INDUSTRIÀIS LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 53.771.835/0001-19, NÀo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidào emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.44a/201L e

73.461 /2A1'1l e no ALo 01/2A22 da CGJT, de 21 de janej-ro de 2422.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilrdade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridrca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecrmentos, agências ou frliais.
À aceitaÇão desta cert idão condicrona-se à verrficaÇào de sua
autenti c idade no portal do Trrbuna. Supe rior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br)
Certidão emitlda gratuitamente.

INEORMÀÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Naciona.L de Devedores Trabalhi stas con s tan os dado s

necessários à i dent i f 1caçã o das pes s oas naturai s e juridlcas
inadimplentes perante a Just j-Ça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em ;ulgado or em

acordos judiciais trabalhistas, lnclusive no concernente aos
re co f h iment os p r e v i d e n c i á r 1 o s , a honorárros, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minrstérro Público do
Trabalho, Comissão de Concilração Prév.ia ou demais titulos que, por
disposrçào legal, contiver força executiva.

a

L-\':lài i. -rr.J!stJE.: .r,lE.3t!:.lu!.dr

1-



0í0E/2025 0088720151

PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JU§TIçA OO ESTADO DE SÂO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÔES CÍVEIS

0088720151

00002t]

o

CERT,DAO Âlo: 3383983

A aulenticidade desta certidão poderá ser conÍlrmada pela internet no site do Tribunal de Justiça

FOLHA: 1/1

A Diretoria de Serviço Técnico de lnformações CÍveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAçÓES JUDICIA|S E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a

0410812025, veriÍlcou NAOA CONSTAR como réulrequerido/interessado em nome de

FLUTSPUMA ESPUMAS INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ: 53.777.835/0001-í 9, conforme indicaçáo
constante do pedido de

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome Íoi
pesquisado figura como aulor (a). São apontados os Íeitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema inÍormatizado reÍerentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do
Estado de São Paulo.

A data de inlotmalizaçáo de cada Comarca/Foro pode ser veriÍlcada no Comunicado
SPI n" 2212019.

Esta certidão considera os Íeitos disúibuÍdos na 1' lnstáncia, mesmo que estejam om
Grau de Recurso.

Nâo existe conexão com qualquer outÍa base de dados de instituição pública ou com a

Receita Federal que veriÍlque a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
confeÍência dos dados pessoais fomecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
de§flnatário da cêrtidão.

A ceíidáo em nome de pessoâ jurídica considera os processos referentes à matriz e às
flliâis e poderá apontar feitos de homônimos não qualiÍlcados com tipos empresariais diferentes do
nome indicado na cerlidão (ElRELl, S/C, S/S, EPP, l\rE, MEl, LTDA).

Náo é necessária a complementação com a certidão do sistema eproc.

Esta certidão só lem validade mediante assinatura digital.

Esla certidão é sem custas.

Sáo Paulo, 5 de agosto de 2025

o
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Quotrs
79,500

12.s00

8.000

100.000,00

0 000 3t)

JUCESP PROTOCOLO
0.575.26í12l{

Valor
R$ 79.500,00

R$ 12.500.00

R$ 8.000,00

R$ r 00.m0.00

' 
I l[[l[ll ffi tll[ffi fltlüil llll lffi llll$l ttl

AT,TER^ÇÃO CONTRATUAL DA SOCTEDADE
..FI.UTSPUMA ESPUMAS INDUSTRIAIS LTDA''

EDEINER CIN^CllI, brasilciro, solteiro, emprcsário, nascido en 021ú11976, ponadoÍ da

cédula de idcntitlurlc RC 22.390.680-3 SSP/SP e do CPF 259.505.788-05. rcsidcnte e

domicilirdo à Rua Marqucs de valcnça, 218 - apto. 23 - Alto da Mooca - São Paulo - SP -
cEP 031 E2-O10.

TANIA MARII,YN CINACHI. brasileira, viúva. emprcsária, nascidâ cm 16r'08/1950,
portadoro da cédula de rdcntrdade RG 4.ó41.103-3 SSP/SP c do CPF 152.815.338-35, residcntc
c domicili:rda à Rul Marqucs de Valcnça, 218 - apto. 32 - Alto da Mooca - São Paulo - SP -
cEP 03 l t2-0.10.

STEFANO CIN^CIll. brasileiro, solteiro, empresiíÍio, nascido em 25llUl9'l'l, poíador da

cédula dc idcntidade RC 22.390.679-7 SSP/SP e do CPF 2ó9.552.228-21, residente e

domiciliarlo à Ruu Pudre Bcnedito Maria Cardoso, 3l - Edif. Gl I - apto. 408 - Mooca - São

Paulo - SP - (lliP 031ó9-060.

Únicos sócios coÍnponcntes da Sociedade Empresária Limitada, denominada 'FLUTSPUMA
IISPUMAS INI)IJS tRI^lS LTDA". com sedc social à Av. Carlos Feneira Endres, 536 - Vila
Itapegica - Guarulhos SP - CEP 07041-030. com CNPJ S3.777.t35^1001-19. com contrato
s()cial (lclidanrcnlc registrado na JUCESP sob o NIRE 35.202.6t9.38ó em sessão dc

l0/09/19t4 e sul última ulteração rcgistrada sob n' 82.41524-9 em sessão de 23102J2024.
rcsolvcm de plcno c comum acordo alterar o contrato social. corlsoenl€ com os arts. 1.052 e
seguinles do Código Clül - I.ci 10,,106 de l0 de jenelro dc 2ü)2:

ARTIGO I - () srtio rcmanescentc EDEINER CINACHI, pnssúdor de 12.5ü) (doze mLl €

quinhentas) quolas de capital social, no valor nominal de Ri 12.5fi),fi) (doze mll e
quinhenlm rcais). nestc ato cede e tÍansferc por doáção à tírulo gratuito 4.500 (quatro mll e

qulnhenlas) quol&s dc capital social. no valor nominal de R$ 4,3ffi,ü) (quatro mil e

quinhcnlos reâls) s(tiü remancscen(c TANIA |\ÍARILYN CINACHI, acima qualificada,
dando plcnr. totrl c irrcvogável <1uitação, ficando assim distribuída as quotas enlre os sócios:

Quotlslas

Tania Marilyn ('inachi

Stefano Cinachi

Edeiner Cinaclri

Totâl

ÁRTIGO ÍÍ - 
^llcr 

-sc ncsra datil I cláusula da administraçào ficando com a scguinte rcdação:
A administraçiro c Ícprcscntaçtro dI srxiedade judicial e extÍajudicialmente cabcrá ao

EDEINER CIN^Clll. quc terí podcrcs e arribuiçôcs de ussinar isoladamcnte quaisquer
documentos r.;uc sc fizercrn necessário p.ua a administraçío da sociedade, aulorizado o uso do
nome empresarial. redado, no entânto, em alividades estÍanhas ao in(eresse social ou assumir
obrigaçires scja cnr frvor de qualquer dos quolistas ou dc terceiros, bem como onerat ou alienaÍ
bcns imtivcis da socicdadc. scm autorização do outro sócio.

:I',if*",,,,., iJr,"ÍI1iT,
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ARTIGO Ill - Os rtrcios dccidem nesta data incluir no contÍato social a seguinte cláusula: Os
lucros líquidos irnualmente apurados pela sociedade terâo a aplicaçilo que foÍ determinada pelos
sócios reprcsentanrlo a maioril do capitul social, rdmilidÂ a sua disuibuiçáo dcaprcporcional a

panicipação dc cadu um no capital.

À viste da modificaçiio ora ajustada, consolida-se o oontrato socirl, com I seguinte
redaÉo:

Primelrs. A scicdade giÍa sob a denominação social de FLUTSPLJMA ESPUMAS
INDUSTRIAIS I,TD^.

Segunda. A socicdade tem a sua s€de social à Av. Carlos Ferreira Endres, 53ó - Vila ltapegica

- Guarulhos - SP ('8P07041-030.

Tercdra, A socicrlatlc tem por objetivo social a exploração do ramo de indúslria e comércio de

aíefatos dc cspunra. plástico c borracha para fins industriais, comerciais e doméslicos.
fabricação. annazcnarnento. distribuição, exportação, cmbalEr, rcembalar, expedir produtos para

saúde (conclalos). cquipamentos para seguÍança e salvamcnlo, incluindo Produtos PÍé-
hospitalares, equiparncntos dc mcrgulho e de salvamento aquático, equipamcntos e acessóÍios

de vcsluário c prorcção individual, incluindo produtos táticos para polícia militar, polícia civil e

outros tipos de çxrliciais, cquipamentos e acessórios dc ginastica, rccreação, nalaçeo, aícs
marciais, e prcstaçiro rJc serviços de pintura, colagem, repaÍação e outros em aíefato de espuma,
plástico e borracha, comércir) atacadista dê ouúos etluipamentos e arliSos de uso pessoal c

domésticos não cspcrificados anteriormcnte. comércio atacadista especializádo em oulros
produtos inlerrncdrírios não r:specificados anteriormentc. comércio varejista de outrori produlos

não cspecificados arrteriorrncnlc, comércio atacadista de roupâs e acessórios para uso

proÍissional c de scBurança do tÍabalho.

Quarta. O capital social da cmpresa é de R$ 1ffi.ü0,00 (cem mil reals) divididos em lfi).fi)0
(cem mll) quotas dc capital social, no valor nominal de Rl l,ffi (um rcrl) cada um4
totalmente subscrilus e intcgralizadÂs em moeda correntc do PaÍs, assim distribuídas entre os

sócios:

Quolistas

Tania Marilyn ('inachi

SteÍano Cinachi

Edeincr Cinachi

Tolsl

Quotas
79,500

12.5m

8.000

1m.000,00

Valor
RS 79.500.00

R$ 12.500.00

R$ 8,000,00

R$ 100.0m,00

Quintr. A responsuhilidade dc cada úcio é reslrita ao valor dc suas rÊspcctivas quotirs, mas
(odos respondenr solidariamcntc pela intetralização do capital social. (aí. f052, NCCf2002)

Parágrafo único.
indeterminado. ^ 

socicdadc iniciou suas atividades em l0/09/19E4 e seu Prazo é

orlI+xero fii'lii.Ij (lrla(Hrúll31r?a crrd F Írtar€
2l oàr(h)6r?r!:r $/
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Sexta. As quolas sào indivisíveis e nto poderão ser cedidas ou transferida a terceiros scm o
consentimcnto do outro sócio. a qucm fica asliegurado, cm itualdade de condições e preço
direito de prcferência pará a sua aquisição se postos à vcnda, formalizando.se realizada a cessão
rlelas, a altcraçào conlratuül pcninentc.

Sédmo. No caso rlc um dos sócios desejar retirar-sc da sociedadc, deverá comunicar sua
intcnção u remilncsccnte com anleccdência mínima de 60 (sessenta) dias, devendo fazc-lo por
escrito.

Ollrvr. A admrnistraçÀo e rcpres€ntação da socicdadc judiciâl c exlrajudicialmcntc caberá ao

EDEINIiR CIN*^CIII, quc lerá p(üeres e auibuiçõ€s de assinar isoladamente quaisqucr
d<xumentos que sc lizerern necessário psÍa a adminisúaçâo da sociedade, autorizado o uso do
nome empresaÍial, vcdado. no enlanlo, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigaçõ€s seja cm fitvor dc qualquer dos quotistas ou de tcrceiros, bem como onerar ou alienar
bens imóveis da socicdadc, scm autorização do outro sócio

Nonâ. O administÍador/sócios poderá a qualqucr momcnto nomcar procurador/pÍeposto, para a
prática d(x atos ncccssáriGi ou convcnientes à administração da sociedade, em juÍzo ou fora
dele, ativa ou passivamente. inclusive perante quaisquer repaniçõcs públicas federais, estaduais
c municipais.

Décima. Arr lénlliuo de eada exercício social, cm 3l de dezcmbro, o administrador prestará
contas justificadus dc sua adrninistração, procedendo à claboração do inventário, do balanço
patrimonial c do balanço dc rcsultado cconômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas

quotas. os Iucros ou Jxrdas apuradas.

lXcime primelra. ()s lucros líquidos anualmcntc apurados pcla sociedade. lerão a aplicação
que for determinuda pelos sticios representando a maioria do capitâl social, admitida a sua
distribuição desproporcional a paÍticipaçào de cadâ um no capital.

PaúBrafo único. Â rocicdurlç não teÍá conselho fiscal.

IXcima segunda. Â socicdade podcrá a qualqueÍ tempo, abrir ou fechaÍ filial ou outra
dependênciu. mcdiuntc altcração con(ratual assinada por lodos os sócios.

Décima lerceira. Nos quatro mcscs scguintes ao téÍmino do cxcrcício social, os sócios
deliberarão sobrc us contas c desiBnaÍão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e
1.072, § 2'c art. l.Íní CCI?./.t0zl

Ixcima quorlâ.'l'rxlos os sócios poderáo ter dircito a uma retirada à útulo de pró-labore
respeitada as limit çocs lctais vigentcs.

Décima quinla. I;alcccndo o! inlerdilldo qualquer srtio, u sociedade continuará suas
ati\ idades com os hcrdciros. sucessores e o incapaz. Nào sendo possívcl ou inexistindo interesse
debates ou do s(rcio rcmancsccntc, o valor dc seus havsrcs será apurado c liquidado com base na
§iluaçào patrinroniul da socicdade, à data da Íesolução. verificada em balanço especialmcnte
levanlado.
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I)ffma scxla. O Administrador declara, sob as p€n8s da lei, de quc não está impcdido dc
exeÍceÍ a Bdminislração da sociedade, poÍ lei especial, ou em viÍtudc de condcnação criminal,
ou poÍ se encontrarem sob os efeitos dcla, a pena que vcde, ainda quc rcmporariamente, o
acesso a ciugos públicos: ou por crime falimcntar, de prcvaricação, peita ou subomo, concussÀo,
pcculâto, ou contrü a economia popular, conua o sistema financeiro nacional, contÍa normas de

defesa da cuncorrência, contrâ as relaçõ€s de consumo, fé pública, ou a propriedade. (aÉ. l.0ll,
§ l" cczoo2)

lxclm! sexla, I;ica clcito o foro da Comarca de Guarulhos paÍa o exercício e o cumprimento
dos direitos c ohrigações rcsultantes destc contrato.

E por estarern ssim justos c contratâdos assinam a prcscnlc alteração em 03 vias de igual teor
na presença dc 02 (dua§) testcmunhas.

Guarulhos, 2tt de janciro dc ?025
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TANIA MAR.ILYN CINACHI

CINACHI:269 !
igitalpoÍ STEFANO
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STEFANO C-INACIII
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RC 26
ida da Silva

t-5 ssP/sP 7.798-5 SSP/SP

- -iil':'q;*il kk* 1 2 rAi iú?5

iqr -r,.ç,25-C --r-r-
tfiúÍtmllnluilufiüt



t
3ffi3

riíOOc)

i{.ll

)
=

tr3taa'l .u r.T
 .D

 ar !r)
't

lryotl3xrJ 
§o looot vtvd 1r^rl :tovollríilol
ortott.lueo otn

l.'

êr

2I2IE,-Jod,ÉooooooôoiÂoo-lrloÉo

$-ie
íf;,I

:r'

$Ef

Ç
B

IÉ
s

5ÊIBiltIEfi'8

t-9
E

 ãÍ
ã E

E
E

:E
'

!É
:3i

àh

E
,E

LZ
86S

'
oY

9rI33X
r

rE
 

t o§
ãE

 §:§
!s B

§s

o
o



oFÉ
.

FzoU

aí)
OoC

)



@
ESTADO DA BAHIÂ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ
CNPI: 13.846.902/0001-95 003ú

o

Eâ'çÃHÉ
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DEPARTAMENTo DE LTCITAçÔE§ E CONTRÂTOS Iffi
CONTRATO DE NE 27512025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2OI / 2O2S
pnrcÃo ELETRÔNtco Ne o24/2024

ATÂ DE REGISTRO DE PREçO Ns 079/2024

Termo de Contrato de fornecimento
que entre si fazem o MUNICiPIO DE
ITACARÉ e a Empresa FLUTSPUMA
ESPUMÂS INDUSTRIAIS LTDA.

o MUNICIPIO DE ITACARÉ com sede na Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, ne 57, Centro -
ltacaré - Bahia, CEP 45.530-000, CNPI ne 8.846.902/O00L-95, representâda neste ato pelo
Prefeito Municipal o Sr. Edson Arante Santos Mendes, inscrito no CPF ns 004.875.375-05,
Carteira de ldentidade ne 08.398.663-48 SSP-BA,, residente e domiciliado nesta cidade,
doravante denominado CONTRATANTE, e â empresa FLUTSPUMÂ ESPUMAS
INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ de ns 53.777 .835 /0001- 19, situada na Avenida
Carlos Ferreira Endres, ne 536, bairro Vila ltapegica, Guarulhos/SP, CEP 07.041-030, neste
ato representada na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social pelo senhor
Edeiner Cinachi, brasileiro, solteiro, empresário, analista de sistema, portadora do RG de ne

22.390.6A0-3 SSP/SP, e do CPF sob o ne 259.505.788-05, doravante designado
CONTRÂTADO, em observância às disposições da Lei nq 14.133, de 1e de abril de 2021, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato nq 275/?025,
decorrente do PREGÃo ETETRÔNIcoNe 024 /2024 e Processo Administrativo 2ol /2025,
Tipo MENOR PREÇO, bem como mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

1. CúUSULI\ PRIMEIRA - DO OBJETO
1,1. Este Contrato tem como objeto o fornecimento de AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS, TIPO PRÂNCHÂS E FLUTUADORES A SEREM DISPONIBILIZADOS AOS
AGENTES DE SALVAMENTO AQUÁTICO DO MUNICÍPIO DE ITACARÉ.BA, CSPECifiCAdO

no item 01, Termo de Referência, Anexo I do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP - Ne

O24/2024, nas quantidades estimadas na tabela abaixo:

a 1.2. Objeto da contratação

2. cúUsULÂ SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRR0GAÇÁO
2,L, O prazo de vigência da contratação é 12 [doze) meses, contado dâ data de âssinatura
registrado no extrato de contrato publicado no PNCP e diário oficial do Município, na forma
do artigo 105 da Lei n" 14.133. de 2021.
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu obieto não for
concluído no período firmado no contrato.

PREFETTURÁ MUNICIPAL DE ITÂCÁRÉ

Ru. Dr. EdgarA|ves dos Reis, na 57, Centro - Itacaré - Bahla CEP - 45.53O-0OO.
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ITEM DESCRIçÃO UNID QUÂNT VALOR
UNITARIO

vAt oR
TOTIII.

01 Flutuador salva-vidas, tipo
Iifes belt em espuma poliéster,
tamanho padrão

UNIDADE 115 R$ 548,98 RS 63.132,70
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3. CIÁUSULIT TERCEIRÂ - MODELOS DE EXECUçÁO E GESTÂO CONTRATUAIS (art. 92,

tV, VII e XVIII)

Condlções de Entrega
3.1. O fornecimento dos materiais ocorrerá parceladamente, de acordo às necessidades
da unidade requisitante, em local indicado na Autorização de Fornecimento, no prazo
máximo de 30 (trintal dias úteis a contar do recebimento da mesma.
3,2, O íornecimento deverá ser entregue no endereço constante na ordem de
fornecimento.
3.3. O prazo de entrega, quando for o caso, somente poderá ser prorrogado diante à

ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado pela empresa
beneficiária da ata e/ou contratada.
3.4. Exceto nos casos em que for impossÍvel a preüsão do fato, a empresa deve
comunicar por escrito e com antecedência mínima de 2 [dois) dias do prazo máximo para
enfrega dos materiais, a ocorrência de qualquer impedimento para cumprimento integral
do pedido, declhando claramente os moüvos do inadimplemento. Do contrário, será
formalmente advertida e, em caso, de reincidência poderá ser penalizada com multâ e/ou
com as demais sanções previstâs neste instrumento, podendo resultar, inclusive em
rescisão unilateral do contrato.
3.5. A comprovação do caso fortuito ou força maior, não eximirá a empresa beneficiária
da ata e/ou contratada da obrigação de ressarcir a unidade requisitante do valor
correspondente aos custos que vier a ter para suprir as necessidades administrativas até o
recebimento dos produtos/materiais.
3,6. A critério das partes, poderá ser estabelecido um cronograma, estimando-se as
quantidades e datâs de entregas futuras dos materiais licitados.
3,7. A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício entre o município
perante o fornecedor, sendo deste a responsabilidade pelo transporte, descarregamento,
deslocamento, estâdia, alÍmentâção e transporte dos profissionais, pagamento de impostos,
taxas, encargos e tributos que incidirem sobre a aquisição.
3.8. Deverá a Unidade contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da
entrega do produto.

Garantia, manutenção e assistência técnica
3.9. A CONTRATADA dará plena e total garantia do equipamento fornecido a contar da
data da entrega e aceite da CONTRATANTE, responsabilizando se, dentro desse prazo, por
qualquer defeito de fabricação e funcionamento, sem que isso acarrete a cobrança de
qualquer custo adicional para o município, quando for o caso.
3.10. A CONTRATADA deverá manter a garanüa de fabricação dos produtos conforme
preceitos Iegais, quando for o caso.
3.11. No caso de irregularidade ou defeito dos produtos durante o perÍodo de garantia, a
CONTRATADA se obriga a efetuar a reposição imediata do elemento defeituoso, sem
qualquer ônus para a CONTRATANTE. O prazo para conserto ou troca, do obieto, durante o
perÍodo de garantia será de até 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação feita pela
CONTRATANTE.
3,12. Todas as despesas que ocorrerem no perÍodo de garantia, tais como assistência
técnica, conserto, substituição de peças, transporte, mão de obra e manutenção do bem,
correrá por conta da CONTRATADA, não cabendo a CONTRATANTE quaisquer ônus.
3.13. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da
data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou
pela assistência técnica autorizada.
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3.14. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escritâ e iustificada do
Contratado, aceita pelo Contratante.
3.15, Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização
em caráter proüsório pelo Contratante, de modo â garanür a conünuidade dos trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos ou da troca.
3.16. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de iustificativas pelo Contratado, fica o Contratante
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, aiustes ou a substituição
do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos
respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
3,17. O custo referente ao transporte dos objetos cobertos pela garantia será de
responsabilidade do Contratado.
3.18. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de úgência próprio e

desünculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicaçâo de penalidades em
caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a
vigência contratual.

4. CúUSUUTQUARTA-SUBCoNTRATAçÃo
4,1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CúUSUIJIQUINTA.PREçO
5.1 O valor total da contratação é de R$ 63.132,70 (sessenta e três mil, cento e trinta
e dois reais e setenta centavos).
5,2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CúUSUUI SEXTA - DA FORJT,IA DE PAGAMENTO

Recebimento

6.1. O (s) bem (s) será (ãol recebido (s) provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (aJ

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta.
6,2. O (s) bem (s) será (ãoJ rejeitado (s), no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 [três) dias, a contar
da notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contâr do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a veri6cação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.
6.4, O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma iustificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.
6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, deverá ser observado o teor do ^r+ 1 4?d a ne '14 'l ?? riê 7n

PREFEmURÁ MUNtctPAL DE ITAcÂRÉ
Rua Dr, EdgarÂlves dos Rels, Dr S7, Centro - ItacaÉ - Eahla CEP - 45.S3O-OO0.

E-mail: itacare.llcltacoes@Small.com

21-



@
ESTADO DÁ BAHIA

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITACÁRÉ
CNPJ: 13.846.902/0001-95 0 3Íl

O

o

ffiiGÃHÉ
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE LICITAçÔES E COI{TRATOS rffi+
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6,6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconslstênclas na execuçâo do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, veriÍicadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado
para os fins do recebimento definitivo.
6.7, O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

Da Emissão e Liquldação da Nota Fiscal
6.8. A nota fiscal somente poderá ser emitida após faturamento e entrega do bem.
6.9, A nota fiscal deverá ser emiüda pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número de inscrição no CNPf apresentâdo nos documentos de habilitação e da proposta de
preço, bem como da nota de empenho, nào se admitindo notas fiscais emitidas com outros
CNP|S, oportunidade em que deverá indicar, na própria nota fiscal, o código de serviço ou
fornecimento da tabela da EFD - REINF, adequado ao objeto da contratação, devendo
destacar nas notas fiscais o lmposto de Renda na Fonte, em observância as regras de
retenção do IR dispostas na Instrução Normativa RFB ne 7.234, de 2012 e o RIR/2018, para
Íins de retenção quando do pagamento.
6.10. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
prazo de validade, data de emissão, dados do contrato e do órgão Contratante, perÍodo
respectivo da execução do contrato, valor a pagar, eventual destaque do valor de retenções
tributárias cabíveis, além de averiguar se a mesma está acompanha com as devidas
certidões de regularidade vigentes.
6.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hÍpótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o

Contrâtante;
6,12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.
6.13. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital e identiÍicar possível razão que impeça a

pârticipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibiçâo de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impedÍtivas indiretas.
6,14, Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 [cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.
6,15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do conkatado, bem como quanto à existência de pagamento a

ser efetuado, para que selam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
6.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
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6.17. Havendo a eíeüva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize
sua situação fiscal ou trabalhista.

Prazo de pagamento

6.18. O pagamento será efetuado em até 30 (trintal dias após a emissão da nota fiscal ou
no dia da entrega do objeto, mediante a regular liquidâção da despesa, nos termos do art.
63 da Lei Federal ne 4.320 / 7964, através de ordem bancária, para crédito em conta bancária
de titularidade da empresa contratada.
6,19. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no
parágrafo primeiro do artigo 145 da lei, será descontâdo à taxa de 1olo (um por cento) ao
mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30q (trigésimo) dia da data do
protocolo do documento de cobrança no setor competente da entidade. Na hipótese de
inexecução do objeto, fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a

integralidade do valor antecipado e no caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução
do valor relativo à parcela não executada do contrato.
6,20, O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não
decorra de fato ou ato imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção
monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração
Pública, limitados a lzo/o ao ano.

Forma de pagamento

6,21, O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em (Banco
do Brasil/ Agênclat 477O-8/ Conta corrente: 100.267 -8) indicados pelo contratado.
6,22. Serâ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
6.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
6,23.1, A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deyerá apresentar também a

"Declaração do regime tributário" ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração
do regime tributário, fica a empresa Contratâda na obrigação de imediatâmente informar à

Contratante nova Declaração.
6.23,2. A Contratada, em sendo optante do Simples Nacional, está obrigada a enúar em
anexo à nota fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última
competência para conferência da alíquota aplicada/in formada na Notâ Fiscal, de acordo
com ârt. 21 da Lei Complemenlat 723/2006, em seu § 4e.

6.23.3.4 Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB - Contribuição Patronal
sobre a Receita Bruta, deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal.
6.23.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação ügente.
6,24, O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da fgi
Comolementar ne 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. cúusulA sÉrrrr,rl - oe oorAçÁo oRçAMENTÁRrA
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7,1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAçÃO ORçÀMTiTTÀÚÀ

Unldade Requisltante fonte Proleto Atividade Elemento de Desp6a

S€cÍetaria de tuÍismo 1500üxxxxx)0 20L6
33903@0000
t1490520(x)00

8. CúUSULA OITAVA - DO REAIUSTE DE PREçO
8.1 Os preços contratados são fixos e irreaiusráveis;
A,2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante
a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial
- IPCA-E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
8.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reaiuste.
8.4 No caso de atraso ou não divulgação do índrce de rea,ustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seia divulgado o índice definitivo. Fica a contratada
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao rearustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reaiuste será, obrigatoriamente, o
definiüvo.
8.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
8,7 Na ausência de preüsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
8.8 O reajuste será realizado por apostila mento.

9. CLÁUSULA NONA. OBRIGAçÔES DO CONTRÁTANTE E CONTRÁTÂDÂ
DÂS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA:
a) Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal do contrato ou autoridade
superior (art.737 ,Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
L2,13 e L7 a27, do Cídigo de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);
c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totál ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obieto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhâmento da execução contratual pelo
Contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
e) Entregar iunto com a Nota Fiscal os seguintes documentos: e.1) Certidão conjunta
relativa aos tributos federais; e.2) Certidões que comprovem a regularidade perante a

PREFETTURÁ MUNICIPÂL DE ITACÀRÉ
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Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede do contratado; e.3J Certidão de Regularidade do
FGTS - CRF; e e.4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

fl Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações preústas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigaçôes trabalhistâs, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas
em legislação especÍfica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;
g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 lünte e quatroJ horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atiüdade que não esteja sendo
executáda de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros;
i) Manter durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas âs condições exigidas para habilitâção na licitação, ou para qualificação,
na contratação direta;
il Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação [art. 116);
k) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

[art. 116, parágrafo único], devendo sempre que solicitado pela Administração, comprovar
o cumprimento, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas.
l) Cuardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
conlrato;
m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complemenrá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. l24,ll, d, da Lei nq 14.13 3, de 2021.
n) Cumprir, além dos postulados Iegais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;

DÂS OBRIGAçÔES DA CONTRÂTANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
b) Receber o ob)eto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre ücios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seia por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas, fixando-lhe prazo para as devidas correçôes.
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
e) Efetuar os pagamentos na forma e prazo estabelecidos;
f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
g) CientiÍicar o órgão de representação iudicial do Município para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que ünculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados
i) Atestar as notas fiscais emitidas pela Contratada;

PREFE]TURÁ MUNIcIPAL DE ITACÁRÉ
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i) Publicar os extratos do contrato e de seus aditÍvos, se houver, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) ou no Diário OÍicial do Município em até 10 (dez) dias úteis,
contados da referida assinature.

10.
10.1

o

o

11. CúUSUUI DÉCIMÂ PRIMEIRA - INFRAçÔES E SANçOES ADMINISTRATTVAS (aTL
92,XtV)
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133. de 2021. o contratado
que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
bl der causa à inexecução parcial do contrâto que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrâtação sem
motivo jusüficado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
Íl praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ne 12.846, de 1q de agosto de 2013.
l,^,z Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:
i-Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se jusüficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §24, da Lei ns 14.133, de
2o2r);

ii.lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se iustificar a imposição de
penalidade mais grave (arL 156, § 4a, da Lei nq 14.133, de 2021);

iii.Declaração de inidoneidade para licitâr e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "l', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5s,
da Lei ns 14.733, de 2021).

iv.Multa:
§1s - Será de 0,2%o (dois décimos por cento) por dia sobre o valor do contrato a multa
aplicada a(ao) Contratada(o) em caso de atraso na entrega ou na execução do obreto,
Iimitada a incidência à 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do obieto,
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo
da rescição unilateral da avença;

§20 - Será de 100/o (dez por cento) sobre o valor do contrato a multa aplicada a(ao)
Contratada(o) em caso de atraso na entrega ou na execução do obieto, por período superior
a quinze dias, ou no caso de inexecução parcial da obrigação assumida;

§3e - Será de 150/o (quinze por centol do valor global do contrato a multa aplicada a(aol
Contratada[o) em caso de inexecução total da obrigação assumida.
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9e, da Lei ne

14.133, de 2021)
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7e, da Lei ne 74.733, de 2027).
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11.4,1 Antes da aplicação da multa será facultada a deíesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei np 14.133, de 2021)
11,4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8q, da Lei nq 14.133, de 2021J.
11.4,3 Previamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar.
tl.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1p. da Lei ne 14.133. de
2021):
a] a natureza e a graüdade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.
l1.,7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133. de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam üpiÍicados
como atos lesÍvos na Lei ne 12.846. de 20L3. serão apurados e iulgados coniuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (arf,-Lsg),
11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa lurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica préúa [art. 160- da Lei ne 14.133. de 2021).
ll.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinzel dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CnepJ, insütuídos no âmbito
do Poder Executivo Federal. 1 L e 14

art 1<A .la I êi n 9 1llaa Ào )ã) 1

o

o

1

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passÍveis de reabilitação na forma do aÊ 163 da Lei nq 14.133/21..
11,11 Os débitos do contratado para com a Administrâção contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros conEatos administrativos que o contratado
possua com o mesmo órgão ora contratante.

12. cúusulA DÉclml stcuxoe - oBRIGAçÕES PERTTNENTES À LcpD.
12,1. As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
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proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

§ 1c. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que Justlficaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6a da LGPD.

§ 2e. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

§ 3e. A Administreção deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
§ 4e. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado elimináJos, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigaçôes.

§ 5q. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável
por garantir sua observância.
§ 6e. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.
§ 7q.0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justiÍicadamente, quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
§ 8e. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratâmentos realizados (LGPD, art.37),
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em
caso de eventuais omissões, desüos ou abusos.

§ 9e. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e

estruturado ILGPD, art. 25]
§ 10, O contrato esfá sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela âutoridade competente, em especial a ANPD por meio
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

§ 11. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art. 26 d,a LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.
§ 12. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em
relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados
ou autoridades de proteção de dados): [iJ notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após
o seu recebimento; (ii) fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante
para permitir que este responda a respectiva solicitação; e [iii) não responder solicitações
diretâmente sem autorização por escrito do Conrratante.
§ 13. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais
necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental
ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem preiuÍzo do
cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis.
O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a Processar os Dados
Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade.

13. CúUSULA DÉCrM,q rrnCHRÂ - DÂ EXTINçÂO CONTRATUAL (arL 92. XrX
13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos moüvos preüstos no artiso 137 da Lei ns
74.133/27.bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa
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1 3.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os aÉigosÍ!81-l-ÍDja_mes.Í0alei.
13.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
enseiará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4, Se a operação implicar mudança da pessoa .iurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.
13,6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131. caput. da Lei n.e 14.133. de 2021).
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém ünculo de
natureza técnicâ, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gesfâo do contrato, ou que deles seja côniuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau [art. 14, inciso IV, da
Lei n.q 14.133, de 2021).

14. CúUSULA DÉCItUe QUnnrn -DOS CASOS OMISSOS (art.92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei ne 14.133. de 2021. Decreto Municipal ne 1.066/2022 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8,078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

15. CúUSULA DÉCIMÂ QUINTA - DO GESTOR E FISCAL DE CONTRÂTO

1S.1 O gestor do Contrato deverá ser o [a) secretário [a) atual da pasta, e coordenará a
atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de sewiço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.
15,2 A fiscalização dos serviços contratados será exercida por intermédio dos servidores
das diversas secretaria do Município, designado pela portaria nq 046 de 13 de março de
2024, a quem compeürá observar a qualidade e a execução do serviço contratado, durante
sua vigência, são eles:

16, CúUsUtA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇ0ES
16,1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aÍls, 124 e

seguintes da Lei np 14.133. de 2 021.
16,2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

PREFEITURÂ MUNtCIPAL DE trÀcÂRÉ
Rua Dr. EdSarNves dos Rels, ne S7, CentÍo - ltacaré - Baüla CEP - 45,530-0O0.

E-mall: itâcárc,llcltacoes@Snall.corE

SECRETARIA SOLICITANTE FISCAIS DE CONTRATOS
Secretaria de Turismo r. Luiza Longo dos Santos Quadros

2. Maria Bernadete Oliveira Conçalves
s. Erasmo Carlos dos Santos Cruz



@
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITACÂRÉ
CNPf : 13.846.902l0001-95

Ç

047

rÍâsÃHÉ
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DEPARTAMENTo DE LtctrAçôEs E coNTRÁTos ryry
16,3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne

74 .733 . de 2021.

77. CúUsUtA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAçÃO
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021. bem
como no respectivo sítio oÍicial na Internet, em atenção ao an. 8e. §2e. da Lei n. 12.527. de
201t.

18. CúUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO
18.1 Fica eleito o foro da comarca de ltacaré/Ba, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme arL 92. §le, da Lei np 14.L33121.
18..2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) üas de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Itacaré-BA, 14 de agosto de 2025

o

a

úo--
CONTRÁTANTE

MUNICÍPIO DE ITACARÉ - BA
CNPI: 13.846.902l0001-95

Prefeito Municipal - Edson Arante Santos Mendes

EDEINER Assinado de forma
CINACHI:2595057 disital por EDEINER

8805 CINACHI:25950578805

CONTRATADO:
FLUTSPUMA ESPUMAS INDUSTRIAIS LTDA

CNPI: 53.777.835/0001-19
Representante Legal - Edeiner Cinachi

RG: 22.390.680-3 SSP/SP, e CPF sob o ne 259.505.788-05
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TERMo DE CIENTTFTCAçÂo Do FISCAL DE coNTRÂTo

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO: N.e 207 /2025
CONTRATO: N.e 277 /2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITACARÉ

CONTRATADA: FLUTSPUMA ESPUMAS INDUSTRIAIS LTDA, ,nscrita no CNPI de no

53.777 .835 /0001-79
OBIETO DO CONTRATO: AQUISIÇÂO DE EQUIPAMENTOS, TIPO PRANCHAS E FLUTUADORES A

SEREM DISPONIBILIZADOS AOS AGENTES DE SALVAMENTO AQUÁTICO DO MUNICÍPIO DE

ITACARÉ-BA, especificado no item 01, Termo de Referência, Anexo I do PREGÃO ELETRÔNICO -
sRP - Ne 024 /2024.
vlcÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses

Nos termos do art. 117 da Lei Federal n.e 14.133/2027, e conforme disposto no ato de designaçào
expedido pela autoridade competente, o (al servidor [a] abaixo identificado (a) declara, por meio
deste termo, que:

1, Tomou ciência da formalização do contrato administrativo acima referido, culo
extrato e cópia integral lhe foram disponibilizados para fins de acompanhâmento.

Esú ciente das atribuições que lhe foram conferidas enquanto Fiscal
Titular/Substituto, devendo exercer a fiscalização da execuçâo contratual nos aspectos
técnico, quantitativo e qualitativo, bem como reportar quaisquer ocorrências, falhas,
inadimplementos ou situações que exijam providências administrativas.

úJ

o

o

2

3 Compromete-se a manter registros e relatórios sobre o andamento do contrato,
informando à autoridade competente e ao setor de contratos sobre qualquer irregularidade
verificada, sugerindo, quando necessário, providências para correção ou aplicação de

sanções.

Declara, ainda, que atuerá com observância aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, zelando pelo interesse público e pela boa execução do
objeto contratado.

Itacaré-BA, 14 de agosto de 2025.

J^,*[.Sâ*o"l"o,
risãÉüiza Longo dài s"antos q.ladros

Portaria nq 0+6/2025
Secretaria de Turismo

Fiscal: Maria Bernadete Oliveira Gonçalves
Portaria ne 046/2025
Secretaria de Turismo

L...,=----(,. \-sÇ
Fiscal: Erasmo Carlos dos Santos Cmz

Portaria ne 046/2025
Secretaria de Turismo

PREFEITURA MIJNICIPÁL DE ITACARÉ

Rua Dr. EdBar Alves dos Rels, ne 57, Centro - Iteceré - Bahta CEP - 4S.S30-000
E-malL itacáre.llcltacoes@Smell.com

4.



Qua rta-Íeira
21 de irlàb de 2025
35 - Ano XXI - N" 5182

Itacaré 000049 Diário OÍicial «lo

TU]üGilPIO

a

Portarias

C} ISTAI'O DA BAIUA
PrEFxxrl nÁ HUilctP/rL D8 rTAcânÉ

cr{Pr: 13.a{ó.9o2lüro1-95

rffiIÉ 8ÚCIí A.nIA }IUÜIGIP.AI. Df, GOVACXO

PORÍARIA TqO{. DE í3 DE IARCO OE 2OiI5.

* ÍI Deslgm 6 Agenles F{Iulcos que
lndlca peÍa o er€íddo da tunÉo (b FISCAI
OE @t{1IAÍOg do Poder Execrrflvo (b
Mmlclplo de ltacãêEa, nos teÍÍnos da Ld
Federal n' 14.13U2t21 e, dá out"as
píoúdend8-

o FnEfttlo rumclP^r oc tT c^rÉ, Esteô da Bahta, rD uso (b srB
aúibulgõe3 leg* pÍevlsta na Lel OÍgânlca do itunlclplo (b ltaÍé, alÍúa, conslderendo, o
qudrto pÍefrhto no {1. 117 @ Lel F€d€Íea f 14.133rN21 e no DeúÍeto Munldpel (b rf
1 .67 lilü2. poÍ ím, â3 íecoíÍEndaÉ€a ô TÍlhxel de Conüas 6 itunlcíplo8 (b Etado (h
Bahla;

RETOLVI:

Art í.. DÉlgnaÍ c agentes píuulG abauo descÍtos pâra deseínpenhâÍeÍn as
tunçõ€s (,e fscals @ contsatG, no aíndto do PodeÍ Beorthro Mmlclpd, & acoÍô a cada
S€qel,ada solldtente dâ míúrala@ e oqeb de drt-àtaçáo:

IECRETAÂIA SOUCITA"IE FlSCAlt r CO IRATOS
PrcüÍrdqb

Sqotrb de Gov€mo

'l W Bn Jonâth6n PoÍoira CdlcoirÉo.
2. AÍtriErle Couthho S€ot6.
'l Rodoto FeÍÍ€Ía Santos
2. ilrco6 N6ciÍrEolo do6 S6ntc
3. Macab Saotog StvÊ

S{IElEb de Plan€iorn€oto € Proielos í itilrlgb Eduúdr Reis S€ntc
2. CiaÍxb JGó 8aÍtcâ BaÍÍ6 Agrá
3. GoizÊno TaYEÍs do Silva J6us

SsEa-à óB AdniÉfaçh

S@elÍb do Fitânças

í. Silans M4Êhts do J€§rs
2. Húnsír de Süsâ C66r 86rü0§€
I lrDn€ ,r!m CâÍYaho Toixgra ds Matos
2. lí€íib Gom6 dos Sflrtos
3. Alhnr SoaÍes Vald€

ScrotÀb do DssootolviÍlgírlo UÍDam I Ânúé lís&irâ AzÀ rÍüuF
2 Pa.ú RoôoÍb Aires d6 Sflt6.
3. Roál€6soo SlvE dos Seltos

PTEETII XIIOO! rrx Írra rÉ
b. Dr.lda-^lÊ.t-fd1Có. - H -Ed.O?- t553OG,

E-d! -üi!-+rdb,trr.r.-t ar.L

cERTrFrcAÇÃo DrGrrAL: NzBEouuworAí ezEyRTAxou
Esta ediÇáo encontra-se no site oficial deste ente.
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Itacaré
00005{-l Diário Oíicial clorulücFlo

O

€)
E}TAlx) DA BAIITA

PnEFEXTUn IfUmCtPltL Or rreCrnÉ
CtlPl: 13.446.9O2lfl|o1-9Í

IUçABE IICE'ÍAnIA IiI'XIGIPAL DB GOVBTIIO

AÍt ?. 06 G€stoíes de Contralc deveíào des€íÍrpenhaÍ as afibulÉe3 descÍIas
nG aÍts. í2 e segdntes do DecÍeto Munlclc,Àl rf 1-67no2., oeí€,ndo asslm, eoÍnpantBr
a exeorÉo coírlratjal, noüdaÍxro 6 autoÍldades supeÍtoÍes ã hteÍcoÍÍerElas ldeÍrtiflca(bs
por eles, para a@ão (h medldas cauvds.

AÍt 30. Edâ PoÍlãla enre e vila nesta rláa.

AÍL 40. Flcam Íevogadas as dlsposlgô€s eÍn sentldo conÉrlo.

GABII{ETE DO PREFEITO IUIIIC|PAL DE IT CARÉ, êm í2 de maí9o de
2025

@eol. ARAt{rE s t{ro3 f,ElloEs
PÍádto

DúRlo oFtcrAL DE 1{o 5oe5, DE í3,03,ã2í
PTEEÍIIÁ IIIId(T^ T'E ÍIAIAIÉ

rEr Í». Ed!ÍÀE rb rd+C-i. - EEa - all. qP - 4553G@.
8-dtr.En.rydrôatE L{or.r.

S@díb d9 D6dl€iÍiÍn€nto Socbl 1 Cbrion Agoob Pi$iÍo Sto Joâo
2. Jdbna Silva do tlâscin to
3. tlâyaÍa CâÍdo6o ú,s Sü{os
t. Naie|a ÂlY6 MdE Rois
2. tlab OIEITE LEas do Alneira
3. RoÍlatâ Otvoia do Mob Lim

SGslüb de Sqido

1. Joso Rohan dos Sontos
2. Elé R€gtrrE Bonnn & J€§us

S€Etrb dg E rcqh

Súalrb ús Espoílo e JuwÍtuú

S€cÍelaÍb do TrrnspoÍ16 PlbLo e TÍàsito

l. Cbriúo & i/hb Sürt6

1. Etvys Árlfiro Oliwír dos Sanlos
2 CaÍdiE dos Sânlos C@
L T8É SaíÍc do AÍúrado
2. rceb6oíl B6tbla de Jesus
3. Ualllous tfGcineoto do J€sus

Í- ,úoíqloSerdrb de Mep Ân5rsrle

S8etrÉ
Aquicult Íâ

de Agírculúa, Pos(r o

2. LuaÍp tlen&s Sdos
í Luua Loírgo dos Sanlos Qrtúc
2. LâÍÍr 8am€deto Olívem Gonçálvos
3. EÍEsíno C€Ítos dG Sartos CÍuz

Sqotíb de TuÉíro

S€€taÉ ús CultrrÍ8 í Dãro ÀJ06to MqEes sltvr
2. Jheoí€í CrÉtina 8Íilo ô Silva

L
2

3.

JocÍEi(lo sltva do tlascmeírto
Jânanr LoíÊílâ RocrE do Nrscimooto
cIHiÊrE d6 Sântos Luz

1. Aqub JGó dos SântosSG€trb de Comuni:açào

SGetrb Muniipsl d€ MuirsÍos

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZBEQUUWOTAI QZEYRTAXOU
Esta ediÉo encontra-se no site oficial deste ente.
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GONTROLADORIA.GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
cEPIM)

Consultado: FLUTSPU M A ESPU MAS ln- DU STRTAI S LTDA

CPF/CNPJ: 53.777.E35/0001 -l 9

CertiÍlca-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
rnantidos pela Corregedoria-Ceral da União. NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

proccdimentos acusatórios em andamento, rclativos ao CPF/CNPJ consultado.

Deslqco-se que, nos lermos da legislaçdo |igente, os rcÍeúdos codosttos consolidam inÍo tsções presladas pelos enles

públicos, de todos os Poderes e esleras de governo.

Os Sistemas cPAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o ondamenb dos processos odminislrutivos de responsobiliioção

de enles privsdos no Poder Exccalivo Federal.

O Codastro Nscional de Emnresqs Inidôneas e Suspensas (CEIS) aprese a q rclação de empresas e pessoas fisicos que

st{reran sanções que implicarom o restriçdo de participqr de licitoções ou de celebtar conlrolos com o,ldministrução
Pública.

O Cadasfio Nacional de Ernltresos Punidas (CNEP, aprcsentu a rclaçAo de empresos que sofreram quoisquer dos puniçtiet
pre»istas na Lei n' 12,E1ó/2011 (Lei Ánticorrupção).

O Csdostro de Entidades Privados sem Fins Lucratiyos lmoedidas (CEPlMt opresenlo a reloção de entidodes privodas sem

frns lucrotivos que estão impedidos de celebror notos contênios, conlrolos de rcpossc ou lermos de porceria com a

Ádministração Públics Federol, em funçõo de irregulsridodes não resolvidas em convêniost contralo:t de rcpasse ou lemos
de parcerio lirmados anletior'úente.

Cenidâo emitida às l6:53:01 do dia l4108/2025 , com validade até o dia 1310912025

Link para consulta da verificação da certidão httos://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: OLlUyAVgJAcjvTVEuCX5

Qualquer rasura ou emenda in'alidará este doumtento.
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Sextaíeira
22 de Agosto de 2025
5 - Ano )«l - N" 5331

Itacaré 000053 Diúrio Ollciul domrmcflo

ÚJ
ESTADO DA BAHIÂ

PREFEITURÂ MUNIctPAL DE ITAcÂnÉ
CNPI: 13.846.902/0001-9S

üici$É
PODER BXCUTWO MUTICIPAJ.

DEPAnTAMENTo DE LrctrAçoEs E coNTRÁTos +fltrE
EXTRÂTO DO CONTnÂÍO Nc 27 512025

PROCESSO ÂDMINISTRT{TM Nc 201,/2025
PREGÃo ELETRôNrco Ne o24l2oz4

ATA DE REGISTRO OE PREçO Nr 079/2024

O Prefeito Municipal de ltacaré-8A, torne pública a contrataÉo: CONTRÁTO No 275/2025 -

PROCESSO ADMTNISTRÂTÍVO NE ZOII2OZS. COtrtrAtADtC: MUNICIPIO DE ITACARÉ/BÁ, CNP]

13.a46.9021000L-9, Cont-atado: FLUTSPUMÁ ESPUMÁs INDUSTRIÂIS LTDÀ lhscrltã no cNP,
de nc 53.777.835/0001.19, tendo por Obleto: AQUISIÇÀO DE EQUIP^MENTOS, TIPO PRÂNCHAS E

FLUTUADoRES A SEREM DISpoNrBrLrzADos Aos ÀGENTES DE SALVAMENTo AeuÁTIco Do
MUNlclPlO DE ITACARÉ-BA, espcrificado no item 01, Termo de Referência, Anexo I do PREGÃO

ELETRÔNICo - sRP - Ne 024/2024.saldo do conrraro R$ 63.132,70 [sessente e três mil, cento e rrinre
e d ois reeis e selen te cen tevos), sald o remanescente da atá de re8is tÍo de preço 07 9 /202+. Vi8ência:
12 mescs. Data de ÁssinanrÍat 74/08/2025.

Publica-se nã forma da lei.

Itacaré/Ba, 14 de a8osto de 2025

Edson Arante Santos Mendes.
Preferto Municipal.

Lamarthinna de Jesus dos Santos
ACENTE DE CONTRÂTAÇOES

PREFETTUR MUlllclP^L DE lT^CIRÉ
Ru. Dr, Edt.Í Àv.§ do! n.b. Er 57. C.nlro - tt oé - B.àL CEP - 45.530-000.

E.tull: ltâc&ll.tL.oêr@gDall..om

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NWGQUQXNZKSRDQZNTU3NU
Esta ediÉo encontra-se no site oficial deste ente.
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# > conr,uro. 000051

Contrato no OOO275/2O25
U I I t m o o I uo Lt zoÇoa 2 2 / A 8,/ 2 02 5

Local.: ltacaré/BA órgáo: MUNICIPIO DE ITACARE

Unidade executora: 138469O2OOO195-OO1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARE

Tipo: Contrato (lermo inicial) Recolta ou Despesa: Despesa Processo: 076A7/2024 Categoria do processo: Compras

Data de divul.gaçáo no PNCP: 22/08/2025 Data de assinaturat 74/O8/2O25 Vigêncla: de 14lO8 /2025 a 14/08/2026

ld contrato PNCP; 13846902000195-2 -OOO255/2O25 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFT\íARE LTDA

ld contrataçáo PNCP: 138469O2ooo195-1-oooo73./2o24

objeto:

^AOUISICAO DE EOUIPAI"{ENTOS. TIPO PRANCHAS E FLUTUADORES A SEREN4 DISPONIBILIZADOS AOS AGENTES DE

GnrvevErro nouATrco Do MUNrcrpro Dr r TACARE-BA

VALOR CONTRÂTÀOO

R$ 63 132 70

FORNECEDOR:

Tipo; Pessoa luridica CNPJ/CPF; 53777.835/OAO7-79 Consuilar sanÇôes e penaltdades-dplqoe

Nome/Razão sociaL: FLUTSPUIúA ESPUMAS INDUSTRIAIS LTDA

Histórico

o Evento ^

inctusào - Contrato

Dãtâ/Horá do Evênto ,

22/08/2425 - 11],614

Á

a. ra. r.rl.-r ,: ,! ,tt1r,'ri I ... - il r:r,. : a .a^,: .j,.,,, r,__., i.-,'I j ,la:,,,:
c:.1 _,ci-I CrL',iroi,r -fl lii,:irrir(r!r,.i\'rlia,a[-.]cairIi;:1.,';i_r;i Êaii r',,,a,a-_r:a,.t iirrr:

'rir'l:,'r. l

'. . arr',ii :a . rl

lr' ..r ' r) :. _ i_a'i l-
L! .: i_a.i-r - i

( Vottar

': -, .r.r,..-ir r_a_:r ,r i i..r_,, .r,i '--r ar.:. '! r..j - _. !lr''--J: -.. ,':.,: 'ri i lri:i. ,l
't-,i .i..:i,,-r:r., .,:. L/a i.-,-,_ -; .::.;i L-;.r r-ír,-,,.,:i rrt:., ria. \)'),':..:i, ' i) /').
'r i. r' : _', ..::i:l
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